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correspondência, quer oficial, quer 

relativa a anúncio c assinaturas do «Diário 

da República», deve scr dirigida à Imprensa 

Nacional E.P., em Luanda, Rua Henrique de 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 

winv.imprensanacional.gov.ao - End. tcleg.: 

«Imprensa».

Preço deste número - Kz: 280,00

As três séries .

A 1 ,® série

I A 2.® série

QA 3? série

assinatura •

Ano

Kz: 470 615.00

Kz: 277 900.00

Kz: 145 500.00

.Kz: 115 470.00

O preço dc cada linha publicada nos Diários 

da República 1.® e 2.® série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.® serie Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.® serie de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

imprensa NACIONAL - E.P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2 

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 
Caixa Posta! N.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da interne, 

^te www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá Ater 
dn n°- entl/e 0UtraS lnfonTlações’ aos sumários dos conteúdos 

d0 D,arl° da ^pública nas três Séries.
oue rp i d° necess*^ac*e de se evitarem os inconvenientes 

tivac • m Para °S nossos ^rviços do facto de as respec- 
comnri natUras 110 Buirio da República não serem feitas 

Coma devida oportunidade;
da ílaja ,nterruPÇao no fornecimento do Diário

wá-Ios1 ÍCa a°S esí,mados clientes, temos a honra de infor- 

respectivUe dezembro de 2014 estarão abertas as 
P^viden95 aSS,naturas para 0 ano 2^15, pelo que deverão 
n°ssos se01^ 9 regU,arizaçao d°s seus pagamentos junto dos 

cobrarEnCj Uaní° nã° for aJustada a nova tabela de preços a 
Repúb/jç 3S aSS,naturas Para 0 fornecimento do Diário da 

ser cobrad ° an° de 5’ passam’a ÍItu'° Pr0V^sdr’0’a 
Concha °S °S Rre9°s em vigor, acrescidos do Imposto de

(doí, porcento):' )a ,Ser,es.....................................  Kz: 470 615,00
,2'a„Sene....................................  Kz: 277 900,00
3 a ...... .................... . Kz: 145.500,00
2.' ^ie.........................ZZZZ ZL Kz: 115 470,00

lerão S^a Publicado o preço definitivo os assinan- 
3 diíeren0 de 45 ^arenta e cinco) dias para liquidar 
^Ornecinient a^Ura<^a’ v,sando assegurar a continuidade do

3.0 durante o período em referência. 
ass,naluras serão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2015.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 
da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a- Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver 

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

* b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de 
Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%.

SUMÁRIO

Ministério do Comércio
DC DcX"úla3,SaNador Domingos João Torres. Chefe de Secção no 

Gabinete Jurídico, do quadro de pessoal deste Ministeno. para efei

tos de reforma.

Ministério do Construção
Despacho nf joaquina da Silva Gaspar Afonso para o cargo de

N°rÍTe do Departamento de Planeamento, do Gabin.ete de Estudos.
■ pj^eamentoe Estatística deste Ministério.

Despacho n.’3936/14. para Q cai?o de Chefc
Nomeia bun,c . Moniloramcnto e Controlo, do Gabinete de 

ffiXamc"'’ c Estatística deste Ministério.

Despacho n-’^Jourenço Ngoy para o cargo de Chefe do Departamento 

Nomeia Matna gslaljsljcaSi do Gabinete de Estudos, Planeamento e 

Estatística deste Ministério.
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Ministério da Ciência e Tecnologia

Despacho n.° 3938/14: f a categoria de
Nomeia definitivamente David - Desenvolvimento e

Assessor, colocado na Direcção Nacional dc Descnvoi 

Inovação.

Dc Nomeia definitivamente Maria Natâlia dc Sara Ruhno ^,raG‘ l̂|l''’On‘' 

de Técnica Média de I.’ Classe, colocada na Secretaria Gerai.

^NomdadefinMvániente Álvaro Casimira Ambrósio para a.categoria dc 

Assessor, colocado no Gabinete Jurídico.

Despacho n.° 3941/14: ' . .
Nomeia definitivamente Vicente André Francisco para a categoria 

Técnico Superior Principal, colocado no Gabinete Jurídico.

Despacho n.° 3942/14: .
Nomeia definitivamente João Txitangueno para a categoria dc I écmco 

Superior Principal, colocado no Departamento dc Gestão de 

Orçamento, da Secretaria Geral.

Despacho n.° 3943/14:
Nomeia definitivamente Isabel Nassoma C. Cassincla para a categoria 

de Técnica Superior de 2,a Classe, colocada no Departamento dc 

Gestão de Orçamento, da Secretaria Geral.

Despacho n.° 3944/14:
Nomeia definitivamente Vânia Marlene André Tomé para a categoria dc 

Técnica Superior de 2.a Classe, colocada no Gabinete dc Recursos 
Humanos.

Despacho n.° 3945/14:
Nomeia definitivamente Bernardo Paulo para a categoria de Técnico de 

3.a Classe, colocado no Centro de Documentação c Informação, da 
Secretaria Geral.

Ministério da Cultura

Despacho n.° 3946/14:
Nomeia definitivamente Pedro Maló para a categoria dc Técnico 

Superior de 2.a Classe, colocado no Instituto Nacional para os 
Assuntos Religiosos.

Despacho n.° 3947/14:
Nomeia definitivamente Ariete Edclmira Manuel Santana para a catego

ria de Técnica Superior de 2.a Classe, colocada no Instituto Nacional 
para os Assuntos Religiosos.

Governo Provincial de Luanda

Dcolinda Isolda Vchnho Eslcvcs, Diogcnc i„ x
Jcroniino Neto, Divua Inês da Silva Zun>k
Batalha Gama, Domingas Mónica Valcnic n™’ 
Joaquim Francisco. Dulce Ivanilde Pontes 
Edilh Cristóvão Francisco Sebastião c Edna N 
categoria dc Técnicos Superiores de 2." cia«„ ,c CadM 
Superior, do quadro dc pessoal deste governo ’da

Despacho n.“ 3951/14: \

Nomeia Edson .lerónimo Gomes da Silva ri 
Chimwefcleny, Esncva Gonçalves Lourcnço t\ N^cnv, 
Qucntal, Esperança Patrícia da Silva c Coíin
Kuvingua, Evandro da Rocha Vieira Dias Evn„uUgénio lÍNo 
Paim. Fclisbina Evaristo Ferreira, bcliiarda 
Almeida, Francisca Margarclh Jaime Malaquias r
Correia, Francisco da Conceição Corrcia Féli - '>nc'ScaSilvíi 
Pinto Malcngue, Gioconda Rodrigues TavaJc 
dc Almeida António, llcrbertc Váltcr Fula Mnnt Crrcira> 
Caculo, Helena Domingos Manuel, Henriques rC’HúlderS? 
Miranda, Hilma Sabina da Conceição Uiikilm5°nslanlino k? 
Henriques Neto Isabel da Conceição Massano í 

Sebastião dos Santos, Isaías Sebastião Nkutn i Isto 
Morais Capaxc, Janete Maria Caetano Ferrão Jcsik íClC M 
Joana Manuel Augusto, Joana Margarete Pacavirn 
João António Pinto Maria Lazary, João Kuinbucs^ACan* 
Sanda Ngango, Joaquina Manuel Pires, Joaquina p3 ■ loJ^ 
Francisco, José Conslantino Neto, José Pedro do Ro ••c,a<IcJesi> 
Jovino Fernão Santana, Juclma Tatiana Manuel i^noFrancta. 
Magalhães da Cunha c Júlia Teresa Francisco Bento nan^0, Júlb’ 
dc Técnicos Superiores dc 2.u Classe, da Carreira Técniw?^ 
do quadro dc pessoal deste Governo. a

Despacho n.° 3952/14:
Nomeia Jurema da Graça Luís Augusto, Kclson Varandas tor 

Kikcta Janota Agostinho Pedro, Kiluangc José Gunza, KinS 
Juliana David, Lcila Josclino Adriano, Lconildo Bravo da Cosuí 
Conceição, Lclícia Patrícia Manuel Lourcnço, Letícia Teta I 
Lívia dc Faria Vasconcelos, Luísa Afonsinha Pedro, Mabel do 
Nascimento Rui Pedro, Marcos José Machado Alves Pinho;Marij 
Angela Barros Kambinda, Maria Elisa Sousa de Sampaio Carte. 
Maria Francisco Domingos Santana, Maria Odeie Alberto Hilário 
Santa Rosa, Maria Manuela Nazaré Mendes Adão, Mário Setó 
António Quizembo, Merson Aristólelcs Gomes Ferreira, Mesaqx 
Augusto Mateus, Mfumusuka Kiaku, Miguel Gonçalves Júnior. 
Moisés Olímpio Dias Francisco, Nazaré Caetano Ferrão, Neta 
Domingos da Silva, Nelson José Borges, Ncno Caídio, Nguikib 
Gcnovcva Paulo, Nicodcmos José da Costa, Néria Patrícia Ferio 
da Costa, Nsimba Dodão, Nuno Ângclo Gonçalves Pedro, 01a 
Ndassala da Cunha Vilarcs, Olívia Regina Cadete Tavares, Ondire 
Maria Baptista Francisco Abílio, Panzo Afonso, Pascoal Bmo 
Santana, Paula João Ernesto Timóteo e Pedro Jovelino Kialaparaa 
categoria dc Técnicos Superiores dc 2.a Classe, da Carreira Tecnia 

Superior, do quadro dc pessoal deste Governo.

Despacho n.° 3948/14: < '
Nomeia Augusta José Viti para a categoria dc Assistente Social dc 

Segunda, da Carreira Técnica Superior, do quadro dc pessoal do 
Governo Provincial de LUanda.

Despacho n.° 3949/14:
Nomeia Ana Pemba Mbungo, Antónia Manuela Lourcnço Pedro, 

Domingas Barlolomeu Manuel Cardoso, Domingas Miguel Marques 
Batalha Castelo, Gelson de Oliveira António João, Helena Fontoura 
Cassange Venâncio, Luísa da Conceição da Silva Domingos Pcres, 
Novato António Gonçalves, Paula Manuela Adão Chitcculo c 
Tresaor Filipe Lundoloka, para a categoria de Assistentes Sociais 
de 3.a Classe, da Carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal 
deste Governo.

Despacho n.° 3950/14:
Nomeia Adelina Vital Fortunato Nahumba, Adozinda dc Jesus da Silva 

Conceição, Afonso Manuel da Costa, Agostinho Pedro Quizcmbe, 
Alberto Marques Domingos, Alfredo da Costa Barros, Ana da 
Costa Coutinho, Ana Eunice Femandes Ernesto, Andreia da Silva 
Neto, Angelina de Jesus Domingos, Angelo Ferreira Guia, Anlelmo 
José Juka Serviço, Antónia Djamila dc Jesus Francisco, António 
Carlos Neto, António Mário Cristóvão Francisco, Azevedo Silili 
Rodrigues Martins, Bárbara de Fátima dc Sá Manuel, Beatriz 
Mauritânia Correia Victor, Benigina dc Fátima dc Sousa Lopes 
Simosa, Bernadeth dc Jesus Francisco Ribeiro Mota e Silva, Bravo 
Júlio Cuvula, Cássia Patrícia Jlenda dc Almeida Ribeiro, Cesário 
Chingui Martins de Sá, Cláudia Vanessa Matamba dos Santos, 
Cláudia Freire Agostinho, Crcusa Domingas Machado Peru, Débora’ 
Marta dos Santos Femandes Bento, Délcio Roberto dc Sousa, 
Delfim Martins dc Nazaré Pinto, Dcolinda Domingos da Costa’

Governo Provincial de Benguela

Despacho n.° 3953/14: do Ensio°
Desvincula Laurinda Fernanda Paulo Albino, Professora 

Primário Auxiliar do I.° Escalão, colocada na -Secção1 
Educação, no Município da Catumbcla, para efeitos e

Despacho n.° 3954/14: PndiioSec^
Desvincula Pedro Chicumbi, Professor do I Ciclo do ’ 

Diplomado do l.° Escalão, colocado na Escola o ' niaí&
Saydi Mingas, Município do Lobito, para efeitos v

Despacho n.° 3955/14: .
Desvincula Victorino Chitula, Professor do Ensino Março»

l.°  Escalão, colocado na Escola do 1 Nível - c 
do Lobito, para efeitos dc aposentação.

Despacho n.” 3956/14: „ra do
Desvincula Marciana Graça Chitula, Proless jqjvel2^e

Auxiliar do 1,° Escalão, colocada na Escola o> 
no Município do Lobito, parà efeitos dc apos

Despacho n.° 3957/14: : . j Ciclo
Desvincula Henrique Pimenta, Professor . donaEsc0ÍI 

Secundário, Diplomado do 1.° Escalão, co _0 
Município da Ganda, para efeitos de aposei < ,

Despacho n.°3958/14: d0
Desvincula Horácio Chitacumula, ,>r(!<CSS| d01 Nívcl" 

Auxiliar do I.° Escalão, colocado na Esco ltação- 
no Município do Lobito, para efeitos de ap -
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do •• io para efeitos de aposentação. ’no Mun,cipio
do Boc01 ’ *

<• 3960/14:
nh João Lucunde, Professor do l Ciclo do Ensino .

* n‘níomaJ» d0 1" Escala°’colocado na ^ola do | Ciclo do 
Secundário n." 9016, no Município do Ghongoroi.Z cfcfe 

aposentado- 

h„n°396l/|4:
OrspsMadalena Rosa Sole Cape, Técnica Auxiliar dc Enfo™.

WI C Classe, da Direcção Provincial dc Saúde de B^"  ̂
Direcção Provincial dc Saúde da I luíla, 8 para a

Jone^edro, Técnico Superior dc I? Classe, do Governo 

T Provincial dc Benguela para a Direcção Provincial da Indústria 
Geologia c Minas dc Benguela.

"rraX Natália Angelina Daniel, Professora do Ensino Primário 

do 6.° Escalão, da Dirtecção Provincial da Educação, Ciência c 
Tecnologia da Huíla para a Direcção Provincial dc Educação 
Ciência c Tecnologia dc Benguela.

Despacho n. 3964/14.
Transfere Rita Domingos Marica Chacamba,. Professora do Ensino 

Primário, 6° Escalão, do Município do Balombo para o Município 
do Bocoio.

Despacho n.° 3965/14:
Transfere Celeste Angelina Madeira Miranda, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar, do 4.° Escalão, do Município de Benguela para o 
Município da Calumbela.

Despacho n.° 3966/14:
Transfere Paulo Domingos, Professor do II Ciclo do Ensino Secundário, 

Diplomado do 6.° Escalão, do Município de Benguela para o 
Município do Lobilo.

Despacho n.° 3967/14:
Transfere Ana Nololy Gonçalves Mbinji, Professora do I Ciclo do 

Ensino Secundário, Diplomada do 3.° Escalão, do Município do 
Chongoroi para o Município da Ganda.

Despacho n.° 3968/14:
Transfere Adelaide Maria Wali, Professora do Ensino Primário, 6.° Escalão, 

do Município da Ganda para o Município do Cubai.

Despacho n.° 3969/14: z
Transfere António Maria Simba. Professor do 11 Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 6.° Escalão, do Município do Balombo 
parà o Município do Cubai.

Despacho n.° 3970/14:
Transfere Flora Elias Muhoma, Professora do Ensino Primário, do

6- Escalão, do Município do Chongoroi para o Município do Cubai. 

Despacho n.° 3971/14;
Transfere Paula Alexandra Martins Dinis Canjaia, Professora do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado, do 4.° Escalão, da Direcção 
Jr°vincial da Educação. Ciência e Tecnologia de Benguela para a 
Direcção Provincial dc Educação, Ciência e Tecnologia do Namibe.

^hon.0 3972/14:
^íerc Dclfina Chilombo Manuel. Técnica de Enfermagem de 1Classe, 

a Dirccçào Provincial da Saúde de Luanda para a Direcção rovm 
a 'ducação. Ciência e Tecnologia de Benguela.

3973/14:
DfníC Mariana Rosa lsaac Viagem, Professora do Ensino> Pnmano 
gomada do 6.» Escalão, da Direcção Provincial da Educaçao, 

DirpC,i C Tccno,°gia do Huambo para a 9uadro de p 
Secção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

?chon.°3974/í4;
Sccun u nlÓnio José Ndongc, Professor do II Cad° XiX' 

Educ-?^10’ P‘P,omado do 6.° Escalão, da Direcção 
soai Ciência e Tecnologia dc Luanda para o q[ . aia jc
Bengd;el^irc^^ Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia

n.° 3975/1 <Translcre cU ÍV: . i Ciclo do Ensino
SccundnV rn^‘a Kussumua> Professora do ’ 1 Pr0vincial 
da Edi.a 10 D,P,omado do 5.° Escalão, da Di Ç pjrecção 
Provi^T10’ Ciência c Tecnologia de Benguela pa^a 1

’al de Educação, Ciência e Tecnologia do

AHIP — Agênda Nacional 
Para 0 Investimento Privado

Resolução n.° 87/14;

«CniNABAhT10 dC ,nvestimenl° da Proposta denominada 

clnhii ri ~~ fotemacional Mobiliário. Limitada», no valor global dc USD 2.000.000,00, no Regime Contratual.

Kcsoluçáo n.° 88/14:

Ind’ FOnl,?to dc Investimento da Proposta denominada «Linclo 
usina, Limitada», no valor global de USD 1.000.000,00, no 

Regime Contratual

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 3934/14
dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e ao abrigo do 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico 
do Ministério do Comércio, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. É Salvador Domingos João Torres, exercendo o cargo 

de Chefe de Secção no Gabinete Jurídico, desvinculado do 
quadro de pessoal do Ministério do Comércio, para efeitos 
de reforma, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.° 1 do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor, 
com efeitos a partir do dia 1 de Agosto de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO

Despacho n.° 3935/14
dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137 0 da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n,° 106/14 
de 19 de Maio, determino:

1. É Maria Cecília Joaquina da Silva Gaspar Afonso 
nomeada para exercer em comgsão de serviço, o carço 
de Chefe do Departamento de Planeamento, do Gabinete 
de Estudos, Planeamento e Estatística do' Ministério da 

Construção.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor

Publique-se.
Luanda, aos 7 de Outubro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.
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Despacho n.° 3936/14

dc 24 dc Outubro
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente daRepública, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 

de 19 de Maio, determino:
I. É Eunice Marieta Almeida da Silva nomeada para 

exercer em comissão de serviço, o cargo de Chefe do 
Departamento de Monitoramento e Controlo do.Gabinete 
de Estudos, Planeamento e Estatística do Ministério da 

Construção.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Outubro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Despacho n.° 3937/14
dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
de 19 de Maio, determino:

1. É Matilde Lourenço Ngoy nomeada para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Chefe do Departamento de 
Estudos e Estatísticas, do Gabinete de Estudos, Planeamento 
e Estatística do Ministério da Construção.

2. O presente Despacho entra ímediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Outubro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Despacho n.° 3939/14
dc24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes d 
Presidente da República, nos termos do a 
Constituição da República de Angola, e de a'S° ’37-\ 
disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decre^0 
n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a alín^S 

do artigo 23.° do Decreto-Lei n.° 12/94 dP i u ** 

mino:
. É Maria Natália de Sara Rufino nomeada d fi 

na categoria de Técnica Média de l.a Classe 
Secretaria GeraL ’ °'Oca^na

O presente Despacho entra imediatameni^ 
em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Outubro de 2014.

A Ministnj, Maria Cândida Pereira Teixeira

Despacho n.° 3940/14
dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo comoo 
disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a alínea a)do 
artigo 3.° do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, 
determino:

E Álvaro Casimiro Ambrósio nomeado definitivamente 

na categoria de Assessor, colocado no Gabinete Jurídico.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3938/14
dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea h).do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a alínea a) do n.° 2 
do artigo 23.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de'l de Julho deter
mino:

É David dos Santos Feia nomeado definitivamente na 
categoria de Assessor, colocado na Direcção Nacional de 
Desenvolvimento e Inovação.

O presente Despacho entra ímediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Outubro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3941/14
\ dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do artigo •> 
Constituição da República de Angola, e de acor 
disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto r 
n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a a’11^^ 
artigo 3.° do Decreto Presidencial n.° I6j/I4, de 

determino: finitiva111^
É Vicente André Francisco nomeado e 11(1 

ná categoria de Técnico Superior Principa». 

Gabinete Jurídico. efll vig°f-
O presente Despacho entra imediatamen

Publique-se.
Luanda, aos 26 de Setembro de 2014. 
A Ministra, Maria Cândida Pereba Tei
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Despacho n." 3942/14

dc 24 dc Outubro

conformidade com os poderes delegados pe|0 

dente da República, nos lermos do artigo 137» da 

ituição da República de Angola, e de acordo como o 

na alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
íSP|0l/Í4. de 9 de Ma'°’ Conjugado com » alínea a) do 

do Decreto Presidencial n.» 163/14,de 18deJunhó

É João Txitangueno nomeado definitivamente na catego- 

ria de Técnico Superior Principal, colocado no Departamento 

Gestão de Orçamento, da Secretaria Geral.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Setembro de 2014. 

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3945/14 
de 24 dc Outubro

PresidentTd^COm os Poderes delegados pelo 

Constituirá a nPU, Ca’ nos termos do artigo 137.° da 
disposto na pa pública de Angola, e de acordo como o 
n-° 101/14 h T do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
artigo 3 o 6 rs de Maio, conjugado com a alínea b) do 

deteinoT0 n'° 163/14’ de 18 ** 

onrio ?er^a.r4<? Pauí° nomeado definitivamente na cate- 

n 6 ecn*co de 3.a Classe, colocado no Centro de 
cumentação e Informação, da Secretaria Geral.

presente Despacho entra imediatamente em vigor. • 
Publique-se.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.° 3943/44
dc 24 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo como o 

disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 

•n.°. 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a alínea b) do 

artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, 

determino:
É Isabel Nassoma C. Cassinela nomeada definitivamente 

na categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, colocada no 
Departamento de Gestão do Orçamento, da Secretaria Geral.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
I

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3944/14
dc 24 dc Outubro

Lm conformidade com os poderes, delegados pelo 

residente da República, nos termos do artigo 137. da 

°nstituiçã0 da República de Angola, e de acordo como o 
'Sp°sto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidência 
ande 9 de Maio, conjugado com a alínea b) o 

d’g0 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Jun o, 
aetemiino:

Vânia Marlene André Tomé nomeada definitivame 

Gab^0"^ de Técnica Superior de 2.a Classe, coloca a n 

nete de Recursos Humanos.

Presente Despacho entra imediatamente em vl»°
^'ique-se.

anda, aos 25 de Setembro de 2014.
A ^nistra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3946/14 
dc 24 de Outubro

Havendo necessidade de.prover definitivamente os fun
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10,de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 43/06, de 19 de Julho, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Pedro Maló nomeado definitivamente para a catego
ria de Técnico Superior de 2.a Classe, colocado no Instituto 

Nacional para os Assuntos Religiosos.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

' o presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cna e Silva.

Despacho n.° 3947/14 
dc 24 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun- 
• írins oue ingressaram na função pública, nos termos do 

C,°ôTartigo 2 ° do Decreto n? 22/96, de 23 de Agosto;

Pm conformidade com os poderes delegados, pelo. 
" da República, nos termos do artigo 137.° 

^Constituição da República de Angola, e de acordo 
da C° diSposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
com as E o £/] o de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
reDedcreCton° 43/06,’ de 19 de Julho, determino:
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artigo l.° . Luanda, aprovado pelo Decreto Presid
(Nomcaçno) de 31 de Outubro, determina o seguint CnC,a^

É Aríete Edelmira Manuel Santana nomeada definitiva- I. É Augusta José Viti, Agente n 0 on 
mente para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, para a categoria de Assistente Social 
colocada no Instituto Nacional para os Assuntos Religiosos. Carreira Técnica Superior, do quadro de o

Provincial de Luanda. ess°aldnr

ARTIGO 2.° 
(Entrada cm vigor)

O presenle Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação. t

Publique-se.

Luanda, àos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA 

Despacho n.° 3948/14 
dc 24 dc Outubro

Considerando que o pessoal das extintas comissões exe
cutivas Provinciais para o processo eleitoral é integrado nos 

respectivos Governos Provinciais.
Havendo necessidade de se proceder a nomeação dos 

Assistentes Sociais de Terceira, admitidos nos termos do 
Decreto Presidencial n.°6l/12, de 8 de Maio, conjugado com 
o Memorando n.°.001/GAB.MAT/013, de 14 dè Janeiro.

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do
artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de Provincial de Luanda.

provincial de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em • 

mvigor.
Pubhque-se.

Gabinete dp Governador Provincial de L 
de Dezembro de 2013. — O Governador, 
Sebastião Francisco Bento. ’ 0

Despacho n.° 3949/14
dc 24 dc Outubro

Considerando que o pessoal das extintas comissões 
cutivas Provinciais para o processo eleitoral é integrado^* 
respectivos Governos Provinciais. " ur

Havendo necessidade de se proceder a nomeação dos 
Assistentes Sociais de 3.a Casse, admitidos nos termosdo 
Decreto Presidencial n.°61/12, de 8 de Maio, conjugado com 
o Memorando n.° 001/GAB.MAT/0I3, de 14 de Janeiro

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho.-Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, conjugado com o n.°2do 
artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincialde 
Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 
de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. São, os que constam na lista abaixo, nomeados para 
a categoria de Assistente Social de 3.a Classe, da Carreira 
Técnica Superior, do quadro de Pessoal do Govemo

 

1 Ana Pemba Mbungo Assistente Social de 3.a Casse 90882831

2 Antónia Manuela Lourenço Pedro Assistente Social de 3.a Casse
90882802

1 3
Domingas Barlolomeu Manuel Cardoso Assistente Social dc 3.a Casse

90882848^^

4 Domingas Miguel Marques Batalha Castelo Assistente Social de 3.a Casse
^9088279^

1 5
Geíson d.e Oliveira Antonio João Assistente Social de 3 a Casse

908825®^

6 Helena Fontoura Cassange Venâncio Assistente Social dc 3.a Casse
8938830^

7 Luísa da Conceição da Silva Domingos Peres Assistente Social de 3.a Casse

8 Novato António Gonçalves Assistente Social de 3.a Casse •
90882S>^

1 9 Paula Manuela Adão Chiteculo Assistente Social de 3.a Casse
90882

10 Iresaor Filipe Lundoloka Assistente Social de 3.a Casse

2. Este Despacho entra ímediatamente êm vigor. 

Publique-se.
' dor,Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 de Dezembro de 2013. — O Governa

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3950/14 

dc 24 dc Outubro
^siderando que o pessoal das-extintas comissões e 

.^ provinciais para o processo eleitoral é integrado nos 

cU11' • os Governos Provinciais.
Avindo necessidade de se proceder a nomeação dos

>ns Superiores de 2. Classe admitidos nos termos d« 
VIWM.io,„„JUEX „ 

»"*> n .• OOI/CAB.MAT/OI3. de 14 de J.‘„lro.

n Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei

Admin- niZaÇã° e do Funcionamento dos* Órgãos da 

artigo 9 0^° L°Ca' d° Estado, conjugado com o n.° 2 do 

Lu d ° Pr£ânico do Governo Provincial de 
an a, aprovado peio Decreto Presidencial n.° 276/11,

. e Outubro, determina 0 seguinte:

São, os que constam na lista abaixo, nomeados

Para q categoria de Técnicos Superiores de 2.a Classe, da 

rreira Técnica Superior, do quadro de pessoal do Governo 

Provincial de Luanda.

ÍAdeíina Vital Fortunalo Nahumba

Adozinda dc Jesus da Silva Conceição

Afonso Manuel da Costa_____________

-"J ' Agostinho Pedro Quizembe_________

5
6

Alberto Marques Domingos 

Alfredo da Costa Barros _

Ana da Costa Coutinho_ ___

Ana Eunicc Femandes Ernesto

Andreia da Silva Neto_____________

To Angelina dc Jesus Domingos

11 Ângclo FerreirajGuia

12 [Antclmo Josc Juka Serviço

13 Antónia Djamila dc Jesus Francisco

14 António Carlos Neto

-- ________Técnico Superior de 2,J Classe 
-------- :------ Técnico Superiõrdê^Fciãssê 

----- ____- Técnico Superior de 2,a Classe 

---- Técnico Superior dc2.a Classe 

-------------- Técnico Superior de 2a Classe 

-----------------Técnico_Superior dc 2.a Classe 

-----------------Técnico_Superior de 2? Classe 

------ Técnico Superior de 2.a Classe 

-----------------Técnico_Superior dc 2,a Classe 

-----------------Técnico Superior de 2.a Classe 

-----------------Técnico_Superior de 2.3 Classe 

----------------- Técnico Superior de 2.a Classe 

----------------- Técnico Superior de 2.a Classe 

Técnico Superior de 2.a Classe

15 António Mário Cristóvão Francisco

16 Azevedo SiIi 1 i Rodrigues Martins

17 Bárbara dc Fátima dc Sá Manuel

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

18

19

20

21

22

23

Beatriz Maurilânia Correia Victor

Bcnigina dc Fátima de Sousa Lopes Simosa______

Bemadcth de Jesus Francisco Ribeiro Mota e Silva

Bravo Júlio Cuvula

Cassia Patrícia 1 lenda dc Almeida Ribeiro

Cesário Chingui Martins de Sá__________

24

25

26

2?

zn 2° 31 zn zz
34

^-^^Dorningas Almeida Batalha Gama

«.Jtonringas Mónica Valente BentoGomes_ 

Domingos Joaquim Francisco ___

3jggjvanilde Pontes do Amaral Gourgej, 

Jdhh Cristóvão Francisco Sebastião______
L 40 TT.------------------------------------------"

Cláudia Vancssa Matamba dos Santos __

Cláudia Freire Agostinho_______

Crcusa Domingas Machado Peru_________

Débora Marta dos Santos Femandes Bento 

Délcio Roberto de Sousa

Pçlfiin Martins dc Nazaré Pinto 

Dcolinda Domingos da Costa 

Dcolinda! solda Velinho Estcvcs 

DiogeneJoaquim Zumba ___

DlXonyJerónimo Neto

Jfrua Inês da Silva Moura

’ Este Despacho entra imediatamente eni vigor- 

Pub,ique-se.

abinete do Governador Provincial de Luanda,

Técnico Superior de 2.3 Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe 

. Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.3 Classe

Técnico Superior de 2.3 Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.3 Classe

Técnico Superior de 2? Classe__
q^iZoSupcrior dc 2;Classe___ 
Técnicõ^upC£^^c 2.3 CÍasse___

Técnícõ§Kn^i^^— 
Técnico Superior dc 2.3 Classe— 

Técnicõnpc^Él^!^— 
^nicojupcrior de^/Clas^— 

^'Kcnico^erior^^l^^— 

'^"Técnico SuperiordeTCIassc___

^^nicoSuperio^

''TécníiinE^-^—

90879289 

90907548___

90889098 

90899398 

89416561 

90889313 

90909412 

90907560 

90910734 

90875653__

590212

90877066 

90883121 

90882386

599331____

90889260 

89463187 

90831383 

90910705 

90882742 

90889276 

90910674 

86816768 

90907583 

90911930 

90907519 

90897436 

90808579 

90864589 

90906069 

89309718 

90907933 

90899790 

90888756 

90906359 

90883606 

_ 90808591

90907809 

90880996 

90880453

_ n 1„ ___ o Governador, Bento Joaquim Sebastião 
,8de Dezembro de20b.
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Despacho n.0 3951/14 
dc 24 dc Outubro

Considerando que o pessoal das extintas comissões exe
cutivas Provinciais para o processo eleitoral é integrado nós 

respectivos Governos Provinciais.
Havendo necessidade de se proceder à' nomeação dos 

Técnicos Superiores de 2,a Classe admitidos nos termos do 
Decreto Presidencial n.° 61/12, de 8 de Maio, conjugado 
com o Memorando n.° 0Ò1/GAB.MAT/I3, de 14 de Janeiro.

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
dò artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da

D,ÂRI0^(
e do Funcionamento dos Órgãos daM Organizaçao CQm Q n.

tração L°ca do Govemo Provincial deU
doBTo°Í» •?TOn,-*s' 

vad° P O seguinte- 

delen1A"ia os eonstam V‘Sta abaÍX°’ 
’’ ^teoria de Técnicos Superiores de V 

8 Jnica Superior, do quadro de pessoaldoG^
Carreira Te 
^*1**

!

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

65

66

67

68

69

7.1

72

73

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

Edson Jerónimo Gomes da Silva
Técnico Superior dc 2.a Classe

Elma Ngueny-Prisco Chimwcfclcny

Esncva Gonçalves Lourenço

Esperança Selma Pinto Qucntal

Esperança Patrícia da Silva c Costa

Eugênio Domingos Kuvingua

Evandro da Rocha Vieira Dias

Evandro Massaki Matias Paira

Felisbina Evaristo Ferreira

Felizarda Odctc Faustino de Almeida

Francisca Margarelh Jaime Malaquias

Francisca Silvestre Correia

Francisco da Conceição Correia Félix

Francisco Paulo Pinto Malengue

Gioconda Rodrigues Tavares Ferreira

Graciete de Almeida António

Herberte Valler Fula Manoxe

• Helder Gomes Caculo

Helena Domingos Manuel

Henriques Constanlino Paulo Miranda

Hilma Sabina da Conceição Uukumde

Isabel Alzira Henriques Netõ

Isabel da Conceição Massano dc Oliveira

64 | Isabel Sebastião dos Santos

Isaías Sebastião Nkuto

Janete Ferreira Morais.Capaxe

Janete Maria Caetano Ferrão

Jesus '1'eca Mendes

Joana Manuel Augusto

70, Joana Margarete Pacavira dc Carvalho

João António Pinto Maria Lazary

João Kumbuessámo Paulo

João Sanda Ngango

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Ciasse

Técnico Superior de 2,a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2." Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior dc 2,a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2." Classe 

Técnico Superior de 2.a Cla&c 

Técnico Superior de 2.a Classe 

Técnico Superior dc 2.a a Classe 

Técnico Superior de 2? Classe 

Técnico Superior de 2." Classe

Técnico Superior de 2.a Classe 

Técnico Superior dc 2 a Classe 

Técnico Superior de 2,° a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

90899^

9°9IO22o'‘

Wàõs''

WÕm"

909078%"

90898®"

90908453

90909406 ’ 
------ - —J

90912029 ■ 

90899808 ' 
90899300 ! 

------------- i 
87182484 | 

90899330 ; 
------------- !
90875073 j 

90907330 . 

90861059 | 

90911998 

90824134 

9Q907577 j 

90899375^1 

Toí^5 

90910740 

^60769^ 

90910390 

909103^ 

■^0884860

9089

Técnico Superior de 2.a Classe
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joaquina Manuel Pires 

'joaquina Patrícia de Jesus Francisco

Constantino Neto 

joscPcdro do Rosário Francisco 

jovino Femão Santana 

juclma Tatiana Manuel Lourenço

júlia Teresa Francisco Bento

J4
55

5?
5í

7T
7 Este Despacho entra imediatamente em vigorT^

_ J^nicoSupcrior2.aC|asse 

_ J^coSuperjor dc 2? Claisc 

_ Jónico Superior de 2/Classe 

__J&nico Superior de I/ciâsí” 

^Jlecnico Superior dc 2? Classe 

____ J^mco Superior dc 2.’ Classe

T6cn,co Superior de 2.a Çlasse 

Técnico Superior dc 2.’ Classe

90907324

90893303

90885255

90911981

90889299

90899352

90834268

90906129

publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 

Francisco Bento.
^'^^mbrodeaOlX-OGovernador.fi^to^Zm&to/^

Despacho n.° 3952/14 
dc 24 dc Outubro

Considerando que o pessoal das extintas comissões exe
cutivas Provinciais para o processo eleitoral é integrado nos 
respectivos Governos Provinciais.

Havendo necessidade de se proceder à nomeação dos 
Técnicos Superiores de 2.a Classe, admitidos nos termos 
do Decreto Presidencial n.° 61/12, de 8 de Maio, conjugado 
com o Memorando n.° 001/GAB.MAT/13, de 14 de Janeiro.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos da Adminis

tração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do artigo 9.° 
do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial de Luanda, apro

vado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, ’ 

determina o seguinte:

1. São, os que constam na lista abaixo, nomeados 

para a categoria de Técnicos Superiores de 2? Classe, da 

Carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal do Govemo 

Provincial de Luanda.

82

83

Jurema da Graça Luís Augusto

Kelson Varandas Matias

84

85

86

Kikcta Janota Agostinho Pedro

Kiluange José Gunza

Kinsola Juliana David

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior.de 2.’Classe

Técnico Superior de 2,a Classe

89239350

90884830

90881151

90882618

87

88

89

90

91

93

92

96

Lcila Joscíino Adriano

Lconildo Bravo da Costa c Conceição 

Lctícia Patrícia Manuel Lourenço 

Letícia Tela Lando

Lívia de Faria Vasconcelos 

LuísaAíonsinha Pedro

Mabel do Nascimento Rui Pedro 

Marcos José Machado Alves Pinho 

Maria Àngela Barros Kambinda

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.3 Classe

Técnico Superior de 2.’ Classe

Técnico Superior de 2? Classe

90860361

90898803

90834275

90899346

90910214

90881547

90908536

90887930

97

100

Maria Elisa Sousa dc Sampaio Cardoso 

Maria Francisco Domingos Santana 

Maria Odctc Alberto Hilário Santa Rosa
' — -------------- ---------
Maria Manuela Nazaré Mendes Adão

Mário Sebastião António Quizcmbo 

Mcrson Aristólelcs Gomes Ferreira

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

'récnkoTuixviT^de T^ClãssZ

Su^de ^Classe

-------T^ni^Superior de 2.a Classe

90889230

90882771

90882736

90884221

90906365

87043848

90888992

608521

Superior.de
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102

103

104

105

106

107

Mesáque Augusto Mateus 

Mfumusuka Kiaku ~

Miguel Gonçalves Júnior 

Moisés Olímpio Dias Francisco 

Nazaré Caetano Ferrão 

Nelson Domingos da Silva

Técnico Superior dc 2." Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

108 Nelson José Borges
Técnico Superior dc 2.a Classe

109 Neno Caídio
Técnico Superior dc 2.a Classe

110 Nguikila Genoveva Paulo

Nicodemos José da Costa

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

112 Néria Patrícia Ferão da Costa
Técnico Superior de 2.a Classe

113 Nsimba Dodào
Técnico Superior de 2.a Classe

114 Nuno Angelo Gonçalves Pedro Técnico Superior dc 2.a Classe

115 Olga Ndassala da Cunha Vilares Técnico Superior dc 2.a Classe

116

117"

118

Olívia Regina Cadete Tavares .

Ondina Maria Baptista Francisco Abílio

Panzo Afonso

Técnico Superior dc 2 a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

119 Pascoal Bravo Santana Técnico Superior dc 2.a Classe

120 Paula João Ernesto Timóteo Técnico Superior dc 2.a Classe

121 Pedro Jovelino Kiala Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

Técnico Superior dc 2.a Classe

9087698?

90843682

9086144?

90875593'

9085165?

9084372?

90899381

90808935

90823627

90891824

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Despacho n.° 3953/14
de 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposi
ção don.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado 
no Diário da República n.°t60, l.a série, sobre os proce
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29’de Junho, 
sobre extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo dá 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142 
l.a série, de 29 de-Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Laurinda Fernanda Paulo Albino, Professora do Ensino 
Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 08139047, 
colocada na Secção Municipal de Educação, no Município 
da Catumbela, desvinculada dos serviços a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela,aos- 

de Julho de 2014. — O Governador, isaac Francisco 

dos Anjos.

Despacho n.° 3954/14
dc 24 dc Outubro

da disp051 A requerimento do funcionário, ao abrigo 
ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, P$ 
no Diário da República n.° 60, 1 .‘3 série, sobr ( 
dimentos para a aposentação dos funcionários^ juiM 
do n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.* 25/91, de- 
sobre extinção da relação jurídica de einpreb ja 

O Governador Provincial de ®en^ue’a’. arlig° 
competência que lhe é conferida pela alínea e pj, 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário aniza^e
l.a série, de 29 de Julho de 2010 Lèi.^ação !>al 

Funcionamento dos Órgãos da Admims

Estado, determina o seguinte:. *
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é pedro Chicumbi, Professor do I Ciclo do Ensino ' 
E Hário. D*10"’8*10 d° ‘ ° ESCalâ0> Agente 05553 fi 
íi»B»la d;111TJ s* 

■c01 ípio do Lobil0’desv,nculad0 dos serv'Ços a seu pedido 

M feitos de aposentação.
^0 presente Despach° entra lmediatamente em vigOr.

publique'se-
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

je Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

iosAnj°s-

£ IVf *
Auxiliar do ”ao^raça Professora do Ensino Primário 
Escola do°i Nívpm?0; Agente n‘° °5548027’ C0,0Cada na 

desvinculad rf de Março’ no Mu™cíPio do Lobito, 
aposentação^* SerVÍÇ°S 3 SeU pedid°’ para efeit0S de

P esente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

abinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

7° de 201< - O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3955/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi

ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 

n0Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os proce

dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 

do n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

sobre extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Vitorino Chitula, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05558758, colocado na 

Escola do I Nível 27 de Março, no Município do Lobito, 

desvinculado dos serviços a seu pedido, para efeitos de 

aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

d°s Anjos.

Despacho n.° 3956/14
de 24 dc Outubro

. A requerimento da funcionária, ao abrigo da dispost- 
Çaodo ".«1 do Despacho n.» 3/09, de 1 de Abril, publicado 

"° °«r/0 da pepública n o 60í ] □ série, sobre os proce- 

fentos para a aposentação dos funcionários públicos, 
* • • I anigo 32 - do Decrel0 ,5/91, de 29 de Ml».

extinção da relação jurídica de emprego, 
com Governador Provincial de Benguela, ao abn§° 
da?Petência que lhe é conferida pela alínea e)doart,gf , 

l> ln- 17/10, publicado no Diário da República n 
C', de 29 de Julh0 de 20,0-Lel d. «««*»>' 

&tadldna"'ent0 dos Órgãos da Adminisíraçao U»

’determina o seguinte:

Despacho n.° 3957/14 
dc 24 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi

ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diário da República n.° 60, 1 ,a série, sobre os proce

dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 

do n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

sobre extinção da relação jurídica de emprego;

• O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Henrique Pimenta, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 1,° Escalão, Agente'n.° 05596575, 

colocado na Escola n.° 306, Município da Ganda, desvin

culado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposen

tação.
2.0 presente Despacho-entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.® 3958/14-
, dc 24 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi- 

ão do n01 do Despacho n.» 3/09, de 1 de Abril, publicado 

M Diário da República n.» 60, 1? série, sobre os proce- 
.■mpntos oara a aposentação dos funcionários públicos, e 

d n " 1 artigo 32.» do Decreto n.» 25/91, de 29 de Junho, 

°hre extinção da relação jurídica de emprego;

O'Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
nptência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.» 

comP " 17/i0, publicado no Diário da República n.» 142, 

da Lel n’ de 29 ’de ju|ho de 2010 — Lei da Organização e
l.a série, - órgãos da Administração Local do 
Funcionamento aos v s 
Estado, determina 0 seguinte.
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É Horácio Chitacumula, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 08138650, colocado na 

Escola do 1 Nível 27 de Março, no Município do Lobito, 
desvinculado dos serviços a seu pedido, para efeitos de 

aposentação.
O presente Despacho entra imediatàmente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3959/14 
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposi
ção do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os proce
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° I artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

sobre extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lej n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento, dos Órgãos da Administração .Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. E Rosália Wassalapo, Professora do Ensino Primário 
Auxiliar do I.° Escalão, Agente n.° 08124380, colocada na 
Escola do I Nível Sacutopi, no Município do Bocoio, des
vinculada dos serviços a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

?IÁRio?a»B1<

. -„io do Chongoroi, desvinculado dos SCh. n0 Munic'P de apOSentação.
seu P*nte Despacho entra imediatamente em 

publique s mador proVincial dé Beng^u , 

»'4-° G°verador’b"
dos Anjos-

Despacho n.° 3961/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da djs ■ 
constante do n.° 2 do artigo 29? do Decreto n.°25/9| í 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3^ 
sobre transferências de funcionários públicos;
' O Governador Provincial de Benguela, ao abrig0 j, 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo W’ 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no 
Repúblican.0 142,1 -a série, de 29 deJulho de 2010-Lei* 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

É Madalena Rosa Sole Cape, Técnica Auxiliar 4 

Enfermagem de 1Classe, Agente n.° 06710725,transferi* 
a seu pedido da Direcção Provincial de Saúde de Benguela, 
para a Direcção Provincial de Saúde da Huíla.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos2 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

dos Anjos.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3960/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do 
n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídiça.de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
|.a série, de 29 dê Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É João Lucunae, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 1.° Escalão, Agente n.° 05602784, 
colocado na Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 9016,

Despacho n.° 3962/14 
dc 24 dc Outubro 

cOnX?rdT!X°dfUnCÍOnárÍ0’ a° abrÍg° da dÍSP°SÍ' 

de ?9 , k n' 2 do Migo 29.° do Decreton.°2W
de 3 de l u ° °’ ° ^ecrel° Presidencial n.° 113^ 
cos- U 10’ S°k,e lransFerência de funcionáriospúbli- 

com t̂GOVe,nadOr r>rovincial de Benguela, ao abrigo ú 

da I p* eiQCIa ^ue ^le d conferida pela alínea-e) do artigo $ 

i .> J"' 17/l0’ Publicado no Diário da República^1 

e P ene’ de 29 de Julho de 2010 — Lei.da Organi^ 

p l'ncionamento dos Órgãos da Administração Local

tado. determina o seguinte: o • E Jone Pedro, Técnico Superior de I?. Classe, Aí-e’ 

n ... 729135> Agente n.° 87582338, transferido a

1 o, do Governo Provincial de Benguela, para a W 
°vincial da Indústria, Geologia e Minas de Benê^ 

• O presente Despacho entra imediatamente ef

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Bengue 

d® Julho de2014.-o Governador, Isaac Fra^0

Anjos.

jur%25c3%25addi%25c3%25a7a.de
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Despacho n.° 3963/14
dc 24 dc Outubro

. requerimento da funcionária, ao abrigo da disposiçâo 

A nte do n-° 2 do artigo 29.» do Decreto n.» 25/9, 

^de Junho, e do Decreto Presidencial n.» 113/13, de 3" 

iC 110 sobre transferência de funcionários públicos- 

*0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da

neténcia que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19» 

lei n-° '7/l0’ de 29 de Ju'h0’ Publicado no publicado 

dil niário da República n.» 142, I.» série, de 29 de Julho de 

n°|0 — Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos 

7Administração Local do Estado, determina 0 seguinte: 

31 É Natália Angelina Daniel, Professora do Ensino 

Primário, do 6.° Escalão, Agente n.° 12016526, transferida 

aseu pedido, da Direcção Provincial da Educação, Ciência 

e Tecnologia da Huíla, para a Direcção Provincial de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de *2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3964/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 

de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, I.3 série, 

sobre transferências de funcionários públicos;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

datei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

L° — É Rita Domingos Marica Chacamba, Professora 
d° Ensino Primário, 6.° Escalão, Agente n.° 12067601, 

iransferida a seu pedido, do Município do Balombo, para o 
Mun«cípi0 do Bocoio.

v^2,° ~~~ O presente Despacho entra imediatamente em

Publique-se.

d Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos -- 

uJho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Mana 

0sA>yos,

Despacho n.° 3965/14 
dc 24 dc Outubro 

const -e^Ueriment0 da funcionária, ao abrigo da dispôsiç~ 
* "" 1» n • 2 d» artigo ».• do '• ”

* e to Decrete Presidencial IIW. de’“ ’ 

q ^nsferências de funcionários públicos; 
CoUinfM'OVernad°r Provincial de Benguela, ao a J 

lenc'a que lhe é conferida pela alínea e) do artig 

da Lei n0 17/1 q

^ePtiblican° 149 de J*1"10’ Publicado no Diário da 
Organização» F,;l? de 29 de Julho 2010 - Lei da 

Local do P Cl°namento dos Órgãos da Administração
I o__ £S? °’ ‘feteimina o seguinte:

Ensinn d • ■ ^eSle Anêe*ina Madeira Miranda, Professora do 

lransferidmar'OAUXÍIÍar’dO4°EsCalâo’Agenten-0055655111 

M“nicípio\7XdWad° MUnÍCÍPÍ° Ben8Ue'a’ P3” °

20__ q
• Presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.

Gabinete do-Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3966/14.
dc 24 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° dò Decreto n.° 25/91, de 29 

de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 

sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 

República n.° 142,1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:

1 o — É Paulo Domingos, Professor do II Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado, do 6.° Escalão, Agente 

n.° 10529345, transferido a seu pedido do Município de 

Benguela, para o Município do Lobito.

2.°__ O presente Despacho entra Ímediatamente em

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3967/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.» 2 do artigo 29.» do Decreto n.» 25/91, de 29 

deJunho publicado no Diário da República n° 27, l.»série, 
d do Decreto Presidencial n.» 113/13, de 3 de Julho, sobre 

L,nqferência de funcionários púbhcos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

Lêncía que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.» 

comP. „ 17/)0 publicado no Diário da República n.» 142,

Le' n de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

Funcionàmento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
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L° — É Ana Noloty Gonçalves Mbinji, Professora do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 3.° Escalão, 

Agente n.° 88591641, transferida a seu pedido, do Município 

do Chongorói, para o Município da Ganda.
2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se. l
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3968/14 
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decretò n.° 25/91 de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 1 .a série, 

sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

I.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
L° — É Adelaide Maria Wali, Professora do Ensino 

Primário, 6.° Escalão, Agente n.° 08756502, transferida a 

seu pedido, do Município da Ganda, para o Município do 
Cubai.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

2.°  — O presente Despacho entra • 

vigor-
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial d 
de Julho de 2014. — O Governador, /íí?o" "8^. 

dos Anjos.

Despacho n.° 3970/14 
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da dis 
constante do n.°2 do artigo 29° do Decreto 
de Junho, publicado no Diário da República n.’27 p 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de.jU|||0 
transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 4 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigoi9. 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repúblican^ 
].a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização, 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local da 
Estado, determina o seguinte:.

1 o __ É Flora Elias Muhoma, Professora do Enáí

Primário, do 6.° Escalão, Agente n.° 89391246, transferidaa 

seu pedido, do Município do Chongoroi, para o Município* 
Cubai.

2 o __  o presente Despacho entra imediatamente em

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Beng*»
22 de Julho de 2014. - O Governador, Isaac F 

Maria Aos Anjos.

Despacho n.° 3969/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, I .a série, 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

l.° — É António Maria Simba, Professor do II Cicio 
do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88241243, transferida a seu pedido, do Município do 
Balombo, para o Município do Cubai.

Despacho n.° 3971/14 
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da dispo# 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.°25/91,®' 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13» j deJu 

sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, a° 

competência que lhe é conferida pela alíneae)d°a 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no ^j(jj 

Republica n.° 142, 1 .a série, de 29 de Julho de 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Local do Estado, determina o seguinte:
I. É Paula Alexandra Martins Dinis 

do II Ciclo do Ensino Secundário Diplo1113^’ 
Agente n.° 05582716, transferida a seu pedi o 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnolog’ 
para a Direcção Provincial de EducaÇ 

Tecnologia do Namibe.
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n“1'2

nte Despacho entra imediatamente em vieor 
?.0P^sen 8
*

ledo Governador Provincial de Benguela, aos 22 

7014. - O Governador, lsaac Francisco M . 
X

------------

Despacho n.” 3972/14 
dc 24 dc Outubro

erintenlo da funcionária, ao abrigo da disposição 
A K do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91 de 29 

edo Decreto Presidencial n.” 113/13, de 3 de Julho, 
rJUnn nsferências de funcionários públicos;

Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

«etência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
fiei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

Lúblican.° 142’1 ? Série’de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
^anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Loíal do Estado, determina o seguinte:

I É Delfina Chilombo Manuel, Técnica de Enfermagem 

|.3Classe, Agente n.° 04694991, transferida a seu pedido, 

^Direcção Provincial da Saúde de Luanda, para a Direcção 

Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

h Anjos.

Despacho n.° 3973/14
dc 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

instante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
kMio, publicado no Diária da República n.° 27,1 .a Série, 

í(,o Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 

.^sferência;

co D Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

daL^oC*a 9Ue ^le ® con^er^a pela alínea e) do artigo 19.° 

p e* n' 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

29 de Ju,ho de 2010 — Lei da Organização e 
dos Órgãos da Administração Local do 

É m eJern?ina 0 seguinte:
Prii^. aríana R°sa Isaac Viagem, Professora do Ensino 
^?iplomada, 6° Esca,ã0’ Agente n’° 89369206’ 

Tecn0|0 a da Direc<?ão Provincial da Educação, Ciência e 
^irecçs^pd° ^twibo, colocada no quadro de pessoal da 

^nguei rov,ncíal da Educação, Ciência e Tecnologia de 

0pr^aSeu Pedido.

Phki. enle ^esPacho entra imediatamente em vigor. 
Ub|,que-se.

íej%Te d° Governador Provincial de Benguela, aos 22 

S, 2°14—O Governador, torre

Despacho n.° 3974/14 
dc 24 dc Outubro

constante do n 0 func’onár’°’ao abrigo da disposição 

de 29 de Jiinh . ° artÍg° 29,°’ do Decret0 n-° 25/91 
de Julho sobre i6 °fDeCret° Presidencial ” ° 113/13, de 3

O Gove ^ranS erênc,as de funcionários públicos; 
competênciarnqueO|hPrOV'nC'al Benguela’ ao abrig0 da 

da Lei n.” 17/in ^eÇOnfendaPelai'»"«‘e) do artigo 19.” 

fepiíôftcan” l42 |V9 JU'h0’ publicad0 no Diári° da 
Or • 42’ ' senc-de 29 de Julho de 2010 — Lei da
i g i j Çã° e i?unci°namento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

L — E António José Ndonge, Professor do II Ciclo do 

sino Secundário, Diplomado, do 6.° Escalão, transferido 

a seu pedido, da Direcção Provincial de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Luanda, colocado no quadro de pessoal da 

Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 

Benguela.

2.° O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos/lnjos.

Despacho n? 3975/14 
de 24 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 

de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 

sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 

República n.° 142,l.a série, de 29 de Julho de 2010 —Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:

1» — É Comélià Kussumua, Professora do 1 Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado dp 5.” Escalão, Agente 

n <■ ] 1252118, transferidaa seu pedido da Direcção Provincial 
da Educação’, Ciência e Tecnologia de Benguela, para a 

Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Na7»b- O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.
-binete dó Governador Provincial de Benguela, aos 22

°a □ nni a — O Governador, Isaac Francisco Maria 
de Julho de 2014-

dos Anjos-
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ANIP - ÀGÍNCIA NACIONAL 
PARA O INVESTIMENTO PRIVADO

Resolução n.° 87/14 
dc 24 dc Outubro

Considerando que, ZhangGuotão, de nacionalidade chi- 

nesa entidade não residente cambial, Investidor Externo, 
residente na cidade de Jilin, Província de Changchun - 
China; Haoyu Bai, de nacionalidade chinesa, entidade 

não residente cambial, Investidor Externo residente na 

Cidade de Jilin, Província de Changchun — China, ambos 
investidores externos, apresentaram ao abrigo do dis

posto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei 

do Investimento Privado) uma Proposta de Investimento ■

Externo.
Considerando que no âmbito desta proposta pretende- 

-se constituir uma sociedade por quotas denominada 

«CHINABAMA — Internacional Mobiliário, Limitada», 

Constitui objecto do presente Contrato, a constituição de 

uma sociedade por quotas . com exercício da actividade 

Comercial nomeadamente: comercialização e montagem 

de mobiliários para o lar, escritórios, escolares e artigos de 

decoração.

Considerando que, o Governo da República de Angola 

está empenhado em promover projectos de investimentos

CONTRATO DE 1NVES'T|1Men
CHINABAMA^«NTEr^X

Contrato de Investimento Privado 
As Partes:

O Estado da República de Ang0] 
Agência Nacional para o InvestinTerifo 
com sede na Rua Cerqueira Lukoki n°'A\- 
Edifício do Ministério da Indústria, aj'/5, % 

Maria Luísa Perdigão Abrantes, na qualiá 

do Conselho de Administração, com 

nos termos da alínea h) do n.° ] do arti 
Presidencial n.» 113/11, de 2 de Junho Zí’ 

«Estado»; ante^

E .

P/7We/ro: _ zhang Guotao, pessoa singuIar, 
nalidade chinesa, entidade não residente cambial i 
Externo, com residência na cidade de Jilin p’ *v 

Changchun- China, neste acto representado 
Ernesto Boco, com poderes legais e estatutáriosparaoj 

doravante designado Investidon>; '

Segundo: — Haoyu Bai, pessoa singular, de nás 
1 idade chinesa, entidade não residente cambial, taci 

Externo, com residência na Cidade de Jilin, Provinchi 
Changchun - China, neste acto representado porCíéj 

Ernesto Boco com poderes legais e estatutários para o £
que visam a prossecução de objectivos económicos e sociais 

de interesse público, nomeadamente, diversificação da eco

nomia, prestação de serviços nos diversos sectores económi

cos, assim como a melhoria da qualidade de vida das popula

ções, aumento de infra-estruturas industriais, o aumento do 

emprego, bem como o fomento do empresariado angolano.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 

do artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 

Investimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto Orgânico 

da ANIP (aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 113/11, 

de 2 de Junho), o Conselho de Administração da Agência 

Nacional para o Investimento Privado, emite a seguinte 

Resolução:
í-° — É aprovado o Contrato de Investimento da 

Proposta denominada CHINABAMA — Internacional 

Mobiliário, Limitada» no valor global de USD 2.000.000,00 

(dois milhões de dólares norte-americanos), no Regime 

Contratual.

2.° — A presente Resolução entra em vigor na data da 

sua assinatura.

Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 

ANIP, em Luanda, aos 18 de Julhb de 2014. — A Presidente 

do Conselho de Administração, Maria Luisa Perdigão 

Abrantes. /

doravante designado «InvestidoD>; 

Considerando que:
a) Nos termos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (li

do Investimento Privado), a ANIP é o (<? 
do Estado encarregue de executar a po$ 

nacional em matéria de investimento pR 
promover, coordenar, orientar e supervisu# 

investimentos privados em Angola,

b) Os Investidores Externos motivados
de estabilidade macroeconóinica d 

pretendem desenvolver um proje^0 

mento no sector do comércio 
comercialização e montagem de 

lar, escritórios, escolares e art’^° 

para lar, por via da 
dade por quotas denomina o

— Internacional Mobiliário, (ode^
c) É intenção do Estado apoiar o

timento e é intenção dos Inve ^ie5 

cumprir todas as obrigaço 

Contrato de Investimento g nOl^ 
As Partes acordam livremente, d^let>raÇão G 

recíproco de cada uma delas, na c ^^geráP0, 

Contrato de Investimento Privado, Q 

sulas seguintes:
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'( CLÁUSULA l.a
(Níitiircza c objecto do Contrato)

te contrato tem natureza administrativa, tendo 
Iopre Fitado, representado pela Agência Nacional para 
X" ‘privado (ANIP) e os Investidores Externos. 

^'inie"tui objecto do presente Contrato, a constituição

• dade Por quotas para 0 exercício da actividade 
X0C'li^ção e montagem de mobiliários de lar, escri- 

!^ercl’ e artigos de decoração para lar.
^<SC° CLÁUSULA 2.“

(Duração do Contrato)

ntrato de Investimento entra em vigor na data da • 

atura pelas Partes e será por tempo ‘"determinado. - 

CLÁUSULA 3.”

/Localização do investimento e regime jurídico 
dos bens dos Investidores)

I o projecto lerá a sua sede localizada no Bairro Viana, 

Polo Industrial de Viana, casa sem número, Província 
Jtuanda - Zona de Desenvolvimento A, nos termos do 

^35.° alínea a), da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

? 0s Investidores Externos realizarão o investimento 
L aplicação de capitais domiciliados no exterior, com 

jdireito a transferir lucros e dividendos, de acordo com a 

fiação cambial vigente,
3.Os bens a adquirir pelos investidores constituirão proâ 

jriedade privada da sociedade,

CLÁUSULA 4.a

(Condições dc execução c gestão do empreendimento)

LA gestão do projecto será efectuada de acordo com 
s condições de autorização previstas neste Contrato de 
tómento e demais legislação aplicável.

2. Os Investidores Externos serão responsáveis pela ges- 

exploração do projecto.

CLÁUSULA 5.a
(Cronograma dc Execução, Implementação 

c Desenvolvimento do Projecto)
. ^vê-se tão logo que seja assinado o Contrato de • 

cimento, solicitar ao BNA, a emissão da Licença de 
j^ação de Capital, de forma a permitir a execução e 

aon Itlenla^° do projecto de investimento, conforme o 
êfarna de execução e implementação em anexo.

CLAUSULA 6.a
(Objectivos do Projecto dc Investimento)

^'Se ° Presente Investimento os «Investidores» Pr0_
I atingir os seguintes objectivos:

2. ernPrego e executar a venda de mobília; 
tyia|. 1Var e promover o desenvolvimento económico

CLÁUSULA 7.a 
(Operações de Investimento)

a ’S, os .lniplementação do Projecto de Investimento pro- 
Siin '"Vestidores externos realizarão as operações e

J1 externo, previstas no n.° 1, alíneas a) e c), 
a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

(Montante r CL^USBLA8.a
f O valor OrmaS rCaHzaça° d0 ,nves«nicnto) 

(dois milhõesfc dV0 ,nVeStiment0 é de USD 2.000.000,00 

Pela importação 2 norte'americanos) e será realizado 
fixos comórenc „ eq^parnent°s, acessórios e outros meios 

mil dólares amèrir USD 400-000’00 (quatrocentos
2. USD I soo n n°S Subscr't0 da seguinte forma; 

res américa 00,00 ^Um mílhão e seiscentos mil dóla- 

rior n ’atraV& da lransferência de fundos do exte-

USD 800.000,00 pelo Zang Guotao;

USD 800.000,00 pelo Haoyu Bai.
j. Para o desenvolvimento da sua actividade, os inves

ti ores efectuarão a aquisição dos bens e equipamentos no 
. exterior por um lado, e por outro poderão recorrer, no mer
cado local.

4. Os Investidores no quadro do desenvolvimento do 
projecto e das necessidades do mercado poderão, nos termos 
da lei, solicitar junto da ANIP, aumentos do valor do investi

mento, com vista a realização com êxito das suas actividades 
e seu desenvolvimento.

CLÁUSULA 9.a
(Forma dc financiamento do Investimento)

O Investimento será financiado integralmente por fundos 
próprios dos Investidores.

Zang Guotao USD 1.000.000,00 (um milhão de dóla

res dos Estados Unidos da América)
Haoyu Bai USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares 

dos Estados Unidos da América).

CLÁUSULA 10.a
(Aplicação do montante do Investimento)

O valor global do investimento, declarado na cláusula 8.a 
será aplicado de acordo com o mapa de investimento em 

anexo.
CLÁUSULA 11?

(Programa de implementação c desenvolvimento do projecto)

No âmbito da implementação e desenvolvimento do 
nroiecto será realizado no prazo de 12 meses, contados a 
partir da data da assinatura do presente Contrato, conforme 

o Cronograma de Implementação em anexo.

CLÁUSULA 12.*
(Fornia de financiamento do.lnvcstimcnto)

O Investimento será financiado com fundos próprios dos 

investidores, domiciliados no exterior.

CLÁUSULA 13."
• (Força dc Trabalho e Plano de Formação)

n nroiecto prevê a criação de 25 postos de trabalho, de
°.P °JDeCreto n.» 5/95, de 7 de Abril, Legislação refe- 

acordo u estrangeiros não residentes.
rente ao emP » cujo quadr0 de pessoal seja preen- 
na RePubl1 e ®ó a de trabalho nacional, sendo:
C^'d° C°pnv^niee unO,ra^ia'l|at'ores

^(quatro) trabalhadores expatriados;
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CLAUSULA ■ 
(Termo da proporção g’’;C) Para além do cumprimento das obrigações prev.s- 

tas no Plano de Recrutamento e Formaçao da 

mão-de-obra nacional, a sociedade ficará tam- 

. bém obrigada a;
d) Colaborar com o INEFOP no processo de recru

tamento, selecção e formação profissional dos 

trabalhadores angolanos;
e) Cumprir com as obrigações inerentes à sua qualidade

de empregador, designadamente os descontos de 
Imposto sobre os Rendimentos do Trabalho e 
contribuições para a Segurança Social, celebrar 
contratos de seguros e doenças profissionais; e,

J) O cumprimento do plano de formação, capacitação 
da força de trabalho nacional num período que 
se estima até ao 2.° ano, dependendo da comple

xidade da função;
g) Os «Investidores Externos» têm como objectivo 

proporcionar formação intensiva e transmissão 
de /wow-bow aos trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA 14.a 
(Sociedade executora)

Para a execução do projecto de investimento, os inves
tidores obrigam-se a constituir uma sociedade com a deno
minação «CHINABAMA — Internacional Mobiliário, 
Limitada», cujo capital social será dividido em duas quotas 
sendo: uma quota de (50%) cinquenta por cento, pertencente 
ao sócio Zang Guotao è outra quota de (50%) cinquenta por 
cento pertencente ao sócio Haoyu Bai, respectivamente.

CLÁUSULA I5.a
(Impacto económico c social do Projecto)

,0 impacto económico e social do projecto traduz-se no 
seguinte:

a) Criação de postos de trabalho, para nacionais;
b) Crescimento económico ao nível local.
c) Propiciar o conforto e bem-estar da população com

os serviços a prestar; e

CLÁUSULA 16.a
(Apoio institucional do Estado)

As Instituições Públicas Angolanas de acordo com as 

suas competências e no alcance do interesse socioeconó- 
mico do projecto de investimento, comprometem-se institu

cionalmente no seguinte:

a) Ministério do Comércio: — proceder a emissão das
Licenças necessárias ao exercício da actividade 

nos termos da legislação em vigor;
b) Ministério da Administração Pública, Trabalho e

Segurança Social:—apoio a acções de formação 
bem como dar acompanhamento nos domínios 

de legislação laborai e segurança social;

1. O projecto de investimento fic . 
cambial em vigor na República de ^'ton 
tas na Lei dó Investimento Privado nê°laea«re

2. Depois de implementado o pr ■
e em obediência ao disposto nos a]/1'*'0 * . 

Lei n.° 20/11, de 20 de Maio e nas 
na autorização do BNA, conforme a |e -es^'1 
cável, aos investidores externos sãogara'^0'^ 

transferir para o exterior: ntldos°SiliJ

Os lucros, depois de verifica(i() ! 

respectivos comprovativos d0 
impostos devidos, tendo em ° 
do capital investido; COnla°^

b) O produto da liquidação dos seus inv ■ ' 
incluindo as mais-valias, depois 

impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam 
com dedução dos respectivos impostojJ 

tos em actos e contratos que nos termosfc 
n.° 20/11, de 20 de Maio, constituam 

mento privado;

d) Produto de indemnizações, nos termos do â 
artigo 16.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maia

3. Os investidores externos só terão direito aoinku 
repatriamento dos lucros depois de transcorridos3(rs 
anos a contar da data de implementação efectivadop^ 
de investimento.

CLÁUSULA I8.a 
(Mecanismo dc Acompanhamento do Projecto)

1. Sem prejuízo dos mecanismos de acomp^

da realização dos investimentos precoaiz^05’ 
tuado pela ANIP, no quadro do disposto na Lei n. 
20 de Maio, os Órgãos Públicos Procederâ°’n°^ 

forma legalmente prevista, a fiscalizaçãosecton^ 
ao acompanhamento e supervisão de toda ae< 

projecto. . fiscali^
2. Para facilitar o acompanhamen ^iern0^ 

realização do investimento, o Investidor 

fornecer, anualmente, à ANIP ’n^ornia^nío osll,c,íí 

mentação e desenvolvimento d° ’nvestl^rj0 que 

empreendimento, preenchendo o 
enviado, bem como fornecer os dados 
suir de natureza técnica e económica. ^jecto^L

3. No quadro do desenvolvimento d

timento autorizado, o alargamento ,° tO)osflUn1 J 
os aumentos de capitais para o investi e

capital social da sociedade, bem
c) BNA: — Departamento de Controlo Cambial, pações sociais .contratuais e demais a o2^ ' 

emitir as licenças de importação dos capitais de autorização, em conformidade c ^|p |

necessários. de Maio, devem ser autorizados pe |

daS,i#:

Lei n-'
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d0 com o cronograma de implementação e 

XC°rrojecto de investimento autorizado que cons- 

presente contrato de investimento, os investi- 

^°a°Lzo do estipulado no n.° 1 do artigo 71 ’ 

70P/l h de 20 de MaÍÓ’deVerá elab°rar e aPrese"tar 

tórios trimestrais, no período de implementação,, 

eríodo de exploração, com todos os dados rele- 

^,’110 tendo a descrição circunstanciada dos trabalhos 

^-C°n indicadores técnicos e económicos realizados, 

>°s 6 ntros elementos de síntese que se afigurem rele- 
‘IX°ul

pre que necessário as Partes poderão solicitar a 
5' S-H de reuniões de balanço, no quadro da implemen- 

^execução do Projecto de Investimento autorizado. 

fAs notificações ou comunicações entre as partes, no 

' • do presente contrato de investimento só se conside- 
'alidamente realizadas se forem efectuadas por escrito e 

^nes pessoal mente ou enviadas por carta, fax ou correio 
fónico (E-mail), nos seguintes endereços:

a) ANIP:
Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar do 

Edifício do Ministério da Indústria, Luanda 

• - Angola

Telefones: (+244) 222 391 434 / 331 252 

Fax: (+244) 222 393 381 / 393 833 

Caixa Postal: 5465 

E-mail: geral@anip.co.ao

b) Investidores:

Catarina Ernesto Boco

Rua de Algarve, Casa n.° 124, Bairro Nelitos 

Soares, Distrito de Luanda, Município de 

Luanda, Província de Luanda 

Telefone: 923 410 700

c) Qualquer alteração aos endereços acima, deverá

ser prontamente comunicada por escrito à outra 

j Parte.

CLÁUSULA 19.a 
(Infraeções c sanções) 

jj’ ,^° âmbito deste Contrato de Investimento, sem pre- 

od’sP°sto em outros diplomas, em matéria de inves- 

n’2o/MPr*Vado’ em conformidade com o artigo 84.° da Lei 

Ls. ’de 20 de Maio, constituem infraeções os seguintes

Á não execução do projecto dentro dos prazos 

estabelecidos no presente Contrato ou da auto- 

6) a d° investimento;
Prática de actos de comércio fora do âmbito 

C) a autorizado;
Prática de facturação que permita a saída de capi- 

ta,s ou iluda as obrigações a que a empresa esteja 

4 ASU-e*ta’ designadamente as de carácter fiscal, 

na° execução das acções de formação ou nao 

substituição de trabalhadores expatriados por 

ei a naÇÍ0nais nas condições e prazos estabeleci os,

So re-faetúração das máquinas e equipamentos 

aportados para os fins do projecto de inves i 

ráento.

vistas por lej °ulras sanções especialmente pre- 
Lei n-°20/llj’de20Cjn^rniidade com 0 art‘g° 86.° da- 

número anterinr «a ° . a,°’ as lransgressões previstas no

o) Multa ° PaSSÍVeis das seguintes sanções: 

. ,.correspondente em kwanzas, que varia entrè o 

quiva ente a USD 10.000,00 e USD 500.000,00, 

sen o o mmimo e o máximo, elevados para o 

tnplo em caso de reincidência;

) Revogação da autorização do investimento, 

caoãn pS COrnpelências e procedimentos inerentes à apli- 

arti R?oUrtoS S°bre aS sanções sao 35 estabelecidas nos 

ê • e 88.°, ambos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 2O.a 
(Impacto ambiental)

Os «Investidores Externos» obrigam-se a implemen

tar o Projecto de Investimento de acordo com a legisfaçãò 

ambiental em vigor que for aplicável, em particular no que 

diz respeito a:

a) Salvaguarda do meio ambiente, em matérias de 

ruídos, gases, fumos, poeira, gestão de resíduos 

e efluentes;

b) Permitir que as autoridades competentes procedam 

à inspecções ou estudos para aferir a regulari

dade ambiental das actividades de construção e 

operação, das instalações dos equipamentos no 

.terminal;

c) Assegurar o adequado tratamento das águas resi

duais e dos resíduos sólidos, que abranja todos 

os subprojectos (edifícios, bomba de combustí

vel, oficina); e

d) Participar ao Ministério do Ambiente, quaisquer 

ocorrências anómalas;

e) Natureza poluente ou com efeitos negativos sobre 

o ambiente.

CLÁUSULA 2l.a 
(Resolução dc litígios)

1 Quaisquer litígios ou divergências relativos à validade, 

interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do pre

sente Contrato de Investimento, bem como sobre a interpre

tação e aplicação de quaisquer leis, decretos, regulamentos 

ou decisões com impacto sobre o mesmo, que sugam entre o 

Fstado o Investidor Externo, serão submetidos no âmbito da 

i ' n ’ 16/03 de 25 de Julho, Lei da Arbitragem Voluntária.

, O Tribunal Arbitrai será constituído por 3 (três) árbi

tros sendo um designado pelo(s) demandante(s), o segundo

P ° . de nresidente, escolhido por acordo entre os arb.tros 
funÇ . .P_el0(s) demandante(s) e demandado(s). Se os 

X» • d'”"d,d°w

árbitros quanto a pessoa a deslgnar para

XX5U.d"isn,d° “da Lei da

mailto:geral@anip.co.ao
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4 A arbitrasem será conduzida em língua portuguesa.
5 Os acórdãos; ordens ou decisões do Tribunal Arb.tral 

serão finais, vinculativos e irrecorriveis. As partes desde 
já renunciam ao direito de invocar qualquer imunidade ou 
privilégio de que possam gozar relativamente aos acoçdaos, 

ordens oú decisões do Tribunal Arbitrai e comprometem-se 
a prontamente cumprir com as mesmas, nos seus precisos 

termos.
CLÁUSULA 22.»

(Documentos contratuais c Anexos)

I. O contrato de investimento, com os seus anexos e o 
CRIP contêm todos os direitos e obrigações assumidos pelas 
Partes, no que diz respeito à definição e disciplina das rela
ções entre si no âmbito do Contrato de Investimento e pre
valecem sobre quaisquer outros acordos ou entendimentos, 
orais ou escritos, de sentido diverso.

2. Qualquer alteração ao contrato de investimento, aos 
seus anexos e/ou ao CRIP, para ser válida terá que constar de 
documento escrito, assinado por todas as Partes.

3. Em caso de litígio e/ou divergência de interpretação, 
os Anexos e o CRIP não podem ser autonomamente interpre
tados e/ou invocados entre as Partes e/ou perante terceiros.

4. Havendo contradições entre o conteúdo dos Anexos 
e/ou CRIP e o Contrato de Investimento, prevalecem as 
Cláusulas do Contrato de Investimento.

5. Em caso de incorrecção do CRIP, à ANIP obriga-se 
a proceder à sua alteração no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, após a data da comunicação que lhe seja dirigida 
pelo investidor externo.

6. São partes integrantes do Contrato de Investimento os 
Anexos seguintes:

a) Plano de formação de mão-de-obra nacional;
b) Plano de substituição; •
c) Cronograma de Execução, Implementação e Desen-

volvimento'do Projecto.

CLÁUSULA 23.”
(Estabilidade do Contrato de Investimento)

1. O disposto no presente Contrato de Investimento

à presente data. Caso ocorra uma 
constâncias, que provoque uma 
contratual existente, as Parte's co^0'*'^» 

medidas necessárias à pronta rep0^et% 
brio e a não tentar obter qualql^0 SfA 

dessa situação. eneficj0

2. Verificando-se a alteração de ■
no número anterior, as Partes pod^r^S 

ou modificação dos termos do Com^0 
qualquer outra medida apropriada, co^°’.0,1 % 

equilíbrio Contratual. ’ Vlslaà

3. Se no prazo de 90 (noventa) dias 
referida,no número anterior, as Panesí 

acordo quanto a necessidade ou modo de 
Contratual, a Parte lesada pela alteração^’*

.questão a qualquer instância legal como t 
esta matéria. eeíllep2rat

4. No caso de os bens objecto de investinienl 
serem expropriãdos por motivos ponderosos e ta 
justificados de interesse público, o Estado assei, 
mento de uma indemnização justa, pronta e efU 
montante é determinado de acordo com as regras^ 

aplicáveis, nos termos do disposto no n.° 3 doartigolí 
Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 24,a
(Língua do Contrato c exemplares)

1. A Língua do presente Contrato de Invesiimeifc 
língua portuguesa.

2. O presente. Contrato de Investimento é feitoe 
(quatro) exemplares, todos valendo como originais.

. CLÁUSULA 25.’
(Entrada cm vigor) 

O presente contrato entra em vigor na data da sio* 

natura.
Feito em Luanda, aos 18 de Julho de 2014. 

Pela República de Angola, Agência ^ac’° 

Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão 

. foi estabelecido com base em determinadas circunstâncias Presidente do Conselho de Administração. 
económicas, técnicas .e operacionais existentes .em Angola Catarina Ernesto Boco.-Representante dos nv

ANEXO I'
Plano de Formação da Força de Trabalho Nacional

Projecto de Investimento CHINABAMA— Internacional Mobiliário, Limitada
Número/
Ordem Categoria Profissional Número dc 

Formados Tipo dc Formação
Local dc

Formação

01 Técnicos Superiores 5 Em Contabilidade; Angola

Tempo dc
Formai

12 Meses

'Forj2

02 Técnicos Médios 5

03 Administradores 2

Em Contabilidade, Relações Públicas, Tecnologias 
de Informação e Recursos Humanos __

Secretariado, Relações Públicas c Marketing

Angola

Angola

04 Operários 8 Atendimento ao Público

l2MescS fécn^'

3 Meses
Angola

3 Meses
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ANEXO H
plano dc Substituição da Força de Trabalho E

«rto dc Investimento CH1N ABAM A — Internacional proJeLV __ _____________

^.1Sprofiss’‘onaiS

—■—

ANO—1

Nacionais

2

12

2

3

20

Expatriados

•2

2

0

' 0

0 
r 4

Nacionais 

í

10

6

21

Expatriada
-1 Mobiliário, Limitada

ANO-2

Expatriados

2

■o
o.
o
3

ANO —3

Nacionais •Expatriados_

1 1

r— 4 1 ...

5
.---- --------

0____

5 0

7 0

22 L ..

Cronograma de Implementação do Projecto CHINabÁma
f^âmbito da implementação e desenvolvimento do projecto ser/7 Mobiliário, Limitada 

^^entaçao._

Acções a Executar

Licenciamentos____

II Trimestre dc 2014 III Trimestre dc 2014 IV Trimestre dc2014 V Trimestre de 2015

o dos Capitais

^rtaçâo das Mercadorias e Equipamentos

CmdoEslabelecimento

Lfimenioao Público

Pela República de Angola, Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes. — Presidente 

bConselho de Administração.
Catarina Ernesto Boco. — Representante dos Investidores.

L°—É aprovado o Contrato de Investimento da Proposta 

denominada «Linelo Indústria, Limitada» no valor global 

de USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados 

Unidos da América), no Regime Contratual.

2.° — A presente Resolução entra em vigor na data da 

sua assinatura.Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 

ANIP, em Luanda, aos 18 de Julho de 2014. —A Presidente 

do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão

Abrantes.

< CONTRATO DE INVESTIMENTO PRIVADO

linelo indústria, limitada

Contrato de Investimento Privado

Entre:O Estado da República de Angola, representado pela 

A«ência Nacional para o Investimento Privado («ANIP»), 

com sede na Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.» andar, do 

Edificio do Ministério da Indústria, aqui representada por 

iísa Perdigão Abrantes, Presidente do Conselho 

“ ) com poderes legais e estatutários para o 

úadamente designadas, respectiva-

I Resolução n.° 88/14 
v?"SÍd^oqueXdC<,)U,Uhr° • 

i'G'9dyhlneSa' natural dTHSÍn§ular de nacio- 
C77863’ "T titu,ar d0 ^POrte 

'í^0/í>eSen,Ou ao abri«0 do í"te Cambial’ ln^idor 
de 2<> de Mai!n ?POSt0 no arti§° 54° da

Sie m,tada^ cuja acS; rfq“Otas denominada «Linelo 

eín Pron^rT Repúb,ica de An§ola

^'eresSe PR>SsecuÇão de ol ™jectos de ,nvestimentos 
'*llía>Pre,(PU*),ICo> nomearf JeCtlvos económicos e sociais 

^Heni”10 a ^dhoria h dl versos sectores económi-

\o, bem de '"^-estruf3 qUahdade de vida das P°Pu|a- 

n como o £ ruturas 'ndustriais, o aumento do

d< *5S??**«»»• ■ 
A^IPr r’Ví,do) ’ de 20 de Maio (Lei do 
Vej T°Vado oèin martigo l3-°do Matuto Orgânico .X °}’ « Coni Cfet° Presidencial n.° 113/11, Mana Lu,Sa XPara o 1 "selho de Administração da Agência de Administração, com pUM.....o

n,nento Privado, emite a seguinte acto, (doravante e abreviadamente d 

mente, por «Estado» e por «ANIP»);
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CLAUSUl a o V
(Localização do Investimento c rÇ ’

1. O projecto de investimento^^Si ' 

Verde, Comuna do Benfica, Municr" 
de Luanda, Zona de Desenvolvi^'0 BfÔ 

artigo 35.° da Lei n.° 20/11, de 2o A. nA

2. A unidade fabril, os bens de ' 

nas, acessórios e outros meios fiXos

e introduzidos pelo Investidor, para 

do presente contrato, estarão sob o 

privada.

3. Para o desenvolvimento do projecto 

zação de instalações pertencente ao m»

CLÁUSULA,. ** 
(Objectivos do Projecto dcInVK(iracn|o) 

Com o presente Investimento o «Investida 

atingir os seguintes objectivos:

a) Contribuir para a redução das impOrta^.

a satisfação da procura interna e estabil® 

mercado;

b) Introduzir o domínio da tecnologia;

c) Aumentar a oferta dos produtos a produzir,

d) Fomentar as parcerias com empresas nados

e) Contribuir para redução do preço de veod

produtos a serem produzidos pelo Projeca 

J) Oferta de postos de trabalho e a qualifica 

mão-de-obra nacional;
g) Melhoramento das condições socioeconóms

região;
h) Contribuir para o equilíbrio da balançai

mentos.

CLÁUSULA 5.a 
(Sociedade gestora do Projecto)

Pelo presente Contrato e para a execução 

constante da cláusula l.a, o Investidor obriga s 

com a entidade abaixo mencionada, 
Investimento Privado, uma sociedade con 
nada «Linelo Industria, Limitada», cujo P 

distribuído da seguinte forma: ~ ^60%^
a) Jianjun Li, terá uma participa0

social; e isnl0, l>
b) «Traçado Arquitectura e Ur a

terá uma participação de
CLAUSULA 6.” c„diZ' 

(Condição dc exploração c gestão efeClua^' 

A exploração e gestão do projecto^ ^oSdad^ 

mente pela sociedade a constituir, n coniasl 
deste Contrato, em estreita conf°rI^t1rat0 de l^' 

de autorização prevista neste Co 

demais legislação aplicável.

SiSSiSSS"- 

juntamente serão designados por «Partes».

Considerando que:
a) Nos termos da Lei do Investtmento Pn vado, a ANIP 

é o órgão do Estado encarregue de executar a 
política nacional em matéria de Investimento 

Privado e promover, coordenar e.supervisionar 

os Investimentos Privados em curso em Angola;

b) O 2.° Contraente na qualidade de Investidor 

Externo, tal como definido na alínea g) do 

artigo 2.° da Lei do Investimento Privado, 

pretende investir em Angola, em parceria com 

uma entidade colectiva de direito angolano, 
4 na constituição de uma sociedade por quotas

denominada «Linelo Indústria, Limitada», cuja 

actividade principal será o fabrico de tintas, 

impermeabilizante e verniz;

c) O Projecto de Investimento do «Investidor Externo», 

deve seguir o regime processual único do Inves

timento Privado, que corresponde ao Regime 

Contratual, nos termos do n.° 1 do artigo 51,° e 

do artigo 52.° da Lei do Investimento Privado 

(LIP);
d) É intenção do Estado apoiar o Projecto de Investi

mento do Investidor Externo, e é intenção deste 

cumprir integralmente com todas as obrigações 

decorrentes do Contrato de Investimento e da 

lei.

As partes, animadas pelo propósito da concretização do 

Projecto de Investimento, acordam livremente e de boa-fé e 

no interesse recíproco de cada uma delas, pela celebração do 

presente contrato de investimento, que se rege pelas cláusu

las seguintes:

CLÁUSULA l.a
(Natureza e objecto do Contrato)

1. O presente Contrato tem natureza administrativa, tendo 

por partes o Estado representado pela Agência Nacional para 

o Investimento Privado (ANIP) e o Investidor.

2. Constitui objecto do presente Contrato a concepção, 

construção e a exploração de uma unidade fabril vocacio

nada ao fabrico de tintas, impermeabilizantes e vernizes.

CLÁUSULA 2." 
(Duração do Contrato)

O Contrato de Investimento será por tempo indetermi

nado.
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CLÁUSULA 7?
(Opcraçõcs dc Investimento)

Investimento implica nos tennos do artigo 12.° 

|, de 20 de Maio, a realização das operações 

rLo Externo seguintes:

introdução no território nacional de moeda livre- 

"nente conversível, conforme alínea a) do artigo 

| ' acima citado;

• y introdução de tecnologia e know-how, conforme 

alínea b); e

d introdução de máquinas, equipamentos e outros 

meios fixos corpóreos, conforme alínea c).

CLÁUSULA 8?
(Montante c formas dc realização do Investimento)

I o valor global do investimento é de USD 1.000.000,00 

milhão de dólares dos Estados Unidos da América).

7 0 montante de investimento acima referenciado será 

jalizadoda seguinte forma:

USD 200.000,00 (duzentos mil dólares dos Estados 

Unidos da América), pela transferência de fun

dos próprios do exterior; e

USD 800.000,00 (oitocentos mil dólares dos Estados

I Unidos da América), através da importação de 

máquinas, equipamentos, acessórios e outros 

meios fixos corpóreos.

j.As máquinas, equipamentos, acessórios e outros meios 

M corpóreos a serem importados e a incorporarem na 

^izaçào de empreendimento serão em estado novo, na 

Pspectiva fisica e tecnológica, merecendo a prévia fisca-. 

^Çàodas entidades competentes, em conformidade com o 

1 E alínea d) do artigo 13.° da Lei n.° 20/11, dè 20 de Maio. 

; 4' 0 «Investidor» no quadro do desenvolvimento do 

F10 e das necessidades do mercado poderá, nos termos 

' ei’SoI,citar junto da ANIP, aumentos do valor do investi- 

í ,c°rn vista a realização com êxito das suas actividades 

^Envolvimento.

CLÁUSULA 9?
orma dc financiamento do Investimento)

2. Os níveis de produção anual estimados são de 500.000 

kg/ano de tinta, 300.000 kg/ano de impermeabilizante e 

50.000 kg/ano de verniz, atingindo 85% destes níveis a par

tir do 3.° ano de actividade.

CLÁUSULAII? (Força dc trabalho, plano dc formação c plano dc substituição a. 

força dc trabalho expatriada)
1. O Projecto prevê á criação de 35 postos de trabalho, 

conforme descrição abaixo:

a) 10 (dez) trabalhadores expatriados, visando a cober

tura dos trabalhos nas áreas de especialidade 

e de gestão que serão reduzidos gradualmen 

de acordo com o princípio de substituição p 

trabalhadores angolanos;

b) 25 (vinte e cinco) trabalhadores nacionais.

2. Para além do cumprimento das obrigações Pr^vis^ 

no Plano de Recrutamento e Formação da mão 

nacional, a sociedade ficará também obrigada a:
à) Promover a substituição graduai da mao-de-b- 

expatriada, por trabalhadores naciona.s, nos 

mos do Decreto n.° 5/95, de 7 de Abnl;

X ***— ” 

hdade de P Rendimentos

descontos de Imposto segurança

Social, celebrar contratos de seour , 

e doenças ProfisSÍ°n^sas subcontratadas cele-

d) Assegurar-se que as de

^^XTuabalhadores-, 

trabalho a favor formaçâo, capactta-

e) o c'«nPriment0. tralho nacional e substituição

ção da força e estrangeira pela

termos do Anexo 2. opOrcionar for-

^vestimento será financiado integralmen 

^os do Investidor, importados do exterior

(K CLÁUSULA 10? d0 projecto)
de implementação c dcscnvolvunc

h.âmbito da implementação e desenv 

^rá realizado no prazo de 8 «*0) 

0 Cr°nograma de implementação em an do je

nacionais.
cláusula 12?

(Impacte ambiental)

o «lnvestid0D> obriga-se a implementar o Projecto de 

Investimento de acordo com a legislação ambiental em vigor 

que for aplicável, em particular no que diz respeito a:

Salvaguarda do meio'ambiente, embaterias de 

ruídos, gases, fumos, poeira, gestãõ de resíduos 

e efluentes;
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b) Permitir que as autoridades competentes procedam 

a inspecções ou estudos para aferir a legulan 

dade ambiental das actividades de construção e 

operação, das instalações dos equipamentos no 

terminal;
ç) Assegurar o adequado tratamento das águas resi- 

duais e dos resíduos sólidos, que abranja todos 

os sub-projectos (edifícios, bomba de combus- 

tível, oficina); e
d) Participar ao Ministério do Ambiente, quaisquer 

ocorrências anómalas de natureza poluente ou 

. com efeitos negativos sobre o ambiente.

CLÁUSULA I3.a
(Impacto económico c social do Projecto)

O impacto económico e social do projecto traduz-se no 

seguinte:
a) Criação de 25 postos de trabalho para a operação/

exploração do Projecto para nacionais;

b) Contribuir com um VAB acumulado no sector, de

USD 783.693,94;

c) Substituir as importações;

d) Obter a transferência de tecnologia e aumentar a

eficiência produtiva;

e) Propiciar o abastecimento eficaz do mercado
interno; e

J) Promover o desenvolvimento tecnológico, a efi

ciência empresarial e qualidade de produtos.

CLÁUSULA 14.a
(A [Joio Institucional do Estado)

As instituições públicas angolanas, comprometem-se a 

apoiar o licenciamento da actividade a exercer pelo Projecto, 

em conformidade com os procedimentos estabelecidos:

a) A «ANIP» envidará todos os seus esforços juntos 

, dos organismos públicos parceiros para que estas

entidades efectuem os licenciamentos e aprova

ções necessárias ao projecto de forma célere e 

adequada às exigências do mesmo, em confor

midade com a legislação angolana vigente;

b) Ministério da Indústria: — apoiar o licenciamento 

da actividade e o equilíbrio funcional do pro

jecto;

c) BNA: — Departamento de Controlo Cambial: 

emitir as licenças dos capitais autorizados 

bem como a transferência dos montantes para 

reembolso de empréstimos e respectivos juros, 

dividendos e outros lucros distribuídos, nos ter

mos legalmente estabelecidos;

d) Ministério da Administt.a .

mação e (ii) contribui^  ̂

estágios prorlssiOnajs.Sc%sÂ

e) Ministério das Finanças- ’ . *
ções fiscais e aduane^ 

desalfandegamentos de toH ' 

nos termos da lei; e
f) Ministério do Ambiente-, __ 

cional do Projectodentrod?0*^ 

para este Projecto.

CLÁUSULA 15 a
(Termos da proporção c graduação perccn( 

dos dividendos)

1.0 Projecto de Investimento ficará sujei 

cambial em vigor na República de Angola J 
vistas na Lei do Investimento Privado &

2. Depois de implementado o projecto dei^ 
em obediência ao disposto nos artigos. 18.° 19° ?? 
n.° 20/11, de 20 de Maio, e nas condições estabel^ 

autorização do BNA, conforme a legislação cambi^ 

vel, ao investidor externo é garantido o direito detré 

para o exterior:

a) Os dividendos ou lucros distribuídos,^
de devidamente verificados e certificais; 

respectivos comprovativos do pagam®' 

impostos devidos, tendo em conta o mona 
capital investido e a sua correspondênciac® 
respectivas participações no capital prips; 

sociedade;
b) O produto da liquidação dos seus investi^

incluindo as mais-valias, depois de p& 

impostos devidos;
c) Quaisquer importâncias que lhe sejam ,

com dedução dos respectivos ,nlPoSt^ 

tos em actos e contratos que, nos te 
n.° 20/11, de 20 de Maio, consta 

mento privado; e ^1
d) Produto de indemnizações, noster"

artigo I6.° da Lei n.° 20/11,
3. O Investidor, só terá direito ao intó° ^saí^ 

dos lucros depois de transcorridos 3 (trê .^10^ 

data implementação efectiva do Projecto

. CLÁUSULA 16/ .
(Incentivos fiscais c adua

«Inv^ u a
Nos termos do presente Contrato, .

lizar um investimento no sector da ind' 

em conformidade com 0 ponto ii) te/e 
a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio. Assi"1 se^ 

que 0 projecto, nos termos do artig
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N- *---------- --- —_____
impacto económico e social, nomeadamente

✓<ostos de trabalho; contribuição para o cresci’ 

tor e a substituição gradual das importações, o 

^são concedidos os seguintes incentivos fiscais e

F duÇ^o da *Xa d° Imp°Sl° Industrial em 25% por 

f a> Período de 2 (d°ÍS) *n°S’a Partir do início da 

laboração de pelo menos 90% da força de trabalho,’ Çà°’ com lodos < 

nOs tennos da alínea a) do n.° I do artigo 38.° da 

lip;
Redução da taxa do Imposto sobre a Aplicação de 

Capitais em 12,5%, por um período de 1 (umJ 

ano, a partir do início da laboração de pelo 

menos 90% da força de trabalho, nos tennos da 

alínea a) do n.° 2 do artigo 40.° da LIP;

c) Redução da taxa do Imposto de Sisa em 50% pela

aquisição de terrenos e imóveis adstritos ao pro-' 

jecto e localizados na zona de desenvolvimento . 

em referência; e

d) Benefícios aduaneiros nos termos das disposições

combinadas do n.° 3 do artigo28.°da Lei n.°20/l 1, 

de 20 de Maio e do artigo 43.°, da Pauta Adua

neira de Importação e Exportação, aprovado 

pelo Decreto Legislativo Presidencial n.° 10/13, 

de 22 de Novembro, e rectificada pela Rectifica- 

ção n.° 1/13, de 30 de Janeiro.

, CLÁUSULA I7.a

(Mecanismo dc acompanhamento do Projecto dc Investimento)

1.Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 

sfação dos investimentos preconizados, a ser efectuado 

paANlP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 20 

J“Maio’ os Órgãos do Govemo procederão, nos termos e 

'ÍIIla legalmente prevista, à fiscalização sectorial corrente, 

acompanhamento e supervisão de toda a execução do 

wjecto.

<dnvesddor>> deverá facilitar a ANIP o acompa- 

nl° e fiscalização das suas actividades e dos dados e 

os que possuírem de natureza técnica, económica, 

io$lç^ra °U Outra’ cujos Técnicos devidamente credencia-

° o direito de visitar o local ou locais de operações, 

F^llad 90 ^r°ject0 de Investimento, devendo ser-lhes 

ího(L 38 38 COndições logísticas necessárias ao desempe- 

/sua*issão.

C'Uac*ro do desenvolvimento do Projecto de 

vejCuJ° au*or>.zado, o alargamento do objecto da socie-

° d° projecto> ps aumentos de capitais para o 

coin ’ °S aumentos de capital social da sociedade, 

*den,ais Cessões de participações sociais contratuais 

Cidade 'eraçôes das condições de autorização, em con- 

C°m a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, devem ser 

°sPelaAN1P.

De acordo com o Cronograma de Implementação e 

Execução do Projecto que constitui anexo ao presente con

trato de investimento, o «Investidor», sem prejuízo do esti

pulado no n.° 1 do artigo 71da Lei n.° 20/11 de 20 de Maio, 

deverá elaborar e apresentar à ANIP relatórios trimestrais, 

no período de investimento e anual, no período de explora- 

____ os dados relevantes, contendo a descrição 
circunstanciada dos trabalhos apurados e indicadores técni

cos e económicos realizados, bem como outros elementos de 

síntese que se afigurem relevantes.

5. Sempre que necessário as Partes poderão solicitar a 

realização de reuniões de balanço, no quadro da implemen

tação é execução do Projecto de Investimento autorizado.

CLÁUSULA 18.3 
(Notificações)

1. Todas as notificações ou comunicações efectuadas ao 

abrigo do presente Contrato de Investimento só serão vali

das se forem feitas por escrito e enviadas para os seguintes 

endereços:

a) Estado, representado pela ANIP

Endereço: RuaSerqueiraLukoki,n.°25,9. an ar, 

Edifício do Ministério da Indústria

Telefone:+244 222 391 434/331 252 

Fax: +244 222393 381 

E-mail: geral@anip.co.ao

b) Jianjun Lr. Comuna

Endereço: Via Exp essa, inciade
do Benfica, Município de Belas, hov

Luanda, Zona de Desenvolvimento A . •

Telefone: 937 771 405/917 874 477

■ = 
deverá^ >‘amente

Parte.

CLÁUSULA 19.a 
(Estabilidade do Contrato)

1. O disposto no presente Contrato de Investimento 

foi estabelecido com base em determinadas circunstâncias 

económicas, técnicas e operacionais existentes em Angola 

à presente data. Caso ocorra uma alteração das referidas cir

cunstâncias, que provoque uma modificação do equilíbrio 

contratual existente, as Partes comprometem-se a tomar as 

medidas necessárias à pronta reposição do referido equilí

brio e a não tentar obter qualquer beneficio ou vantagem 

dessa situação. . . .
2 Verificando-se a alteração de circunstancias referida 

l)0 número anterior, as Partes poderão solicitar a revisão 

óu modificação dos tennos do Contrato, ou a adopção de 

qualquer outra medida apropriada, com vista à reposição do* 

equilíbrio Contratual.

mailto:geral@anip.co.ao
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<í> A prática de f.e,^ 
«pilais ou iluda aa obti ' 

«. associação estej, 
de carácter fiscal;

«M não eaecuçã. d;s , q 

s»bs,,,„lçã0 de lrab,|h % 

nacionais nas condições
J) A sobre-facturação das máquj^S 

importados para os fins do p’8'^ 
mento.

2. Sem prejuízo de outras sanções es 
tas por lei, as transgressões previstas no eClalln0,fe^ 
passíveis das seguintes sanções: "Unieri)*ii>

a) Multa, correspondente em kwanzas b
equivalente a USD 10.000,00 e Úsd^ 
sendo o mínimo e o máximo elev^ 

triplo em caso de reincidência;
b) Perda das isenções e incentivos

facilidades concedidas;
c) Revogação da autorização do Investimento.

j. As competências e procedimentos inerentes ú 
cação e recursos sobre as sanções são as estabetós, 

artigos 87.° e j!8.°, ambos dã Lei n.° 20/11, de 20deJt 
CLÁUSULA 22.’

(Resolução de litígios)

1. Quaisquer litígios ou divergências relativosi« 

dade, interpretação, cumprimento, alteração ou vigâà 

presente Contrato de Investimento, bem como sobrei 

pretação e aplicação de quaisquer leis, decretos, regR 
tos ou decisões com impacto sobre o mesmo, M 
entre o Estado e o Investidor Privado serão511 
arbitragem, de acordo com o estabelecido na Lei n- 

de 25 de Julho. J
2. O Tribunal Arbitrai será constituído Por^^ 

tros, sendo um designado pelo(s) ^eman(lant^^J<i 

pelo(s) demandado(s) e o terceiro, <lue
icordoeníre 1 

lllliyuv MV }J1 VO1MVIIIV, v^w... 1 IJjl, •

nomeados pelo(s) demandante(s) e denia 
árbitros nomeados pelo(s) demandante(s)^^^ 

não chegarem a acordo quanto à pessoa 
ceiro árbitro, o terceiro árbitro será desig 

Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.
3. O Tribunal Arbitrai funcionara em

‘ - |ínguaP0'111^
4. A arbitragem será conduzida em
5. Os acórdãos, ordens ou decisõ

nlTÍVet’* 
serão finais, vinculativas e in*ec

. „c nhiecto de Investimento Privado
3. No caso de: osL e ponderosos e devidamente

serem expropria úbjjc0 0 Estado assegura o paga-

menio . m as regras de direito

Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 20.’
(Deveres c direitos do Investidor) ’

j. 0 «Investidor» obriga-se a respeitar as leis e regula
mentos em vigor, bem como os compromissos contratuais 
e submete-se ao controlo das autoridades competentes, 
devendo prestar-lhes todas as informações solicitadas, 
nomeadamente:

a) Respeitar os prazos fixados para a importação de 
capitais e para a implementação do Projecto de 
acordo com os compromissos assumidos;

b) Aplicar o plano de contas e as regras da contabili
dade estabelecidas no país;

c) Promover a formação da mão-de-obra nacional e
a angolanização a nível das chefias e quadros 
nacionais.

2. Seni prejuízo dos direitos estabelecidos no presente 
contrato, o Investidor gozará ainda dos seguintes direitos:

a) Á sociedade a constituir gozará do estatuto de
sociedade de direito angolano;

b) Total protecção e respeito pelo sigilo profissional,
bancário e comercial;

c) Protecção da propriedade industrial e sobre todas
as suas criações intelectuais.

3. Nos termos do disposto no artigo 22.° da Lei n.° 20/11, 
de 20 de Maio, o Investidor tem direito a recorrer ao crédito 

após a implementação efectiva do projecto.
CLÁUSULA 21.“

• (Infracçõcs.c sanções)

1. No âmbito deste Contrato de Investimento, sem 
prejuízo do disposto em outros Diplomas, em matéria de função de presidente, escolhido por a< 

InVestimento Privado, constituem infraeções os seguintes j 
actos:

a) Uso de contribuições provenientes do exterior para
finalidades diversas daquelas para que tenham
sido autorizadas;

h) A não execução do Projecto dentro dos prazos 
estabelecidos no presente Contrato ou da auto- decidirá segundo a Lei Angolana, 

rização do investimento;

c) A prática de actos de comércio fora do âmbito
autorizado;
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I w ao direito de fnvocar qUaIquer 
kdeque possam gozar relativamente aos

“mp"r “m ,s««o, fc™'!e

U CLÁUSULA 23?

(Lei aplicável)

i trato de Investimento rege-se pela lei angolana, 
I Emente pela Lei do Investimento Privado e demais 

Lâoemvig°r-
F CLÁUSULA 24? '

(Entrada cm vigor)

Opresente Contrato entra em vigor na data da sua assi- 

gji
CLÁUSULA 25?

(Língua do Contrato c exemplares)

I as Partes acordam que todos os documentos contra- 

ã descritos na cláusula 26.a, assim .como toda a docu- 

igitaçào que as mesmas venham a trocar no âmbito da 

3execução, deverão estar em língua portuguesa e em 3 

è)exemplares, sendo 1 (um) para ANIP, 1 (um) para o 

hesudor e o último exemplar para Imprensa Nacional.

2. Caso qualquer uma das Partes produza ou invoque 

bmdocumento em língua estrangeira, este só será eficaz 

etraduzido para língua portuguesa, sem prejuízo de, em

s)de litígio ou dúvida, prevalecer o conteúdo do docu- 

Boiooriginal sobre a tradução.

i CLÁUSULA 26?

(Documentos contratuais)

10 Contrato de Investimento, com os seus Anexos, e o 

OlIPcontêm todos os direitos e obrigações assumidas pelas

,no que diz respeito à definição e disciplina das rela-

Ções entre si no âmbito do Contrato de Investimento,- e pre

valecem sobre quaisquer outros acordos ou entendimentos, 

orais ou escritos, de sentido diverso.

2. Qualquer alteração ao Contrato de Investimento e aos 

seus Anexos, para ser válida, terá que constar de documento 

escrito assinado por todas as Partes.

3. Em caso de litígio e/ou divergência de interpretação, 

os Anexos e o CRIP não podem ser autonomamente interpre

tados e/ou invocados entre as Partes e/ou perante terceiros.

. 4. Havendo contradições entre o conteúdo dos Anexos 

e/ou do CRIP e o Contrato de Investimento, prevalecem as 

Cláusulas do Contrato de Investimento.

5. Em caso de incorrecção do CRIP, nomeadamente 

para efeitos do artigo 48.° da Lei do Investimento Privado,

• a ANIP efectuará à sua alteração ou, em alternativa, a emis- 

são de novo CRIP, após a data da comunicação que lhe seja . 

dirigida pelo «Investidor».

CLÁUSULA 27.’
(Documentos anexos)

São partes integrantes do Contrato de Investimen 

A" cXama de implementação do Projecto

■' e)PÍX”."’— 

expatriada (Anexo Ul).

Feito em Luanda, aos .18 deJul^ Naciona| para o

O investidor, Jianjun L

• ANEXO I
Cronograma de Implementação do Projecto

Acções a Executar

Peiízar a con~ ? ■------- -- ---- --------- -------hZ^2/!Scal, da Empresa, e todos os Preceitos Legais (ANIP,
-BlLranÇa Social)

Z—
i^^ado !?as de Se(uP)

■'vjAiodn iT~~—Cí-icen‘.'iamen(o da Actividade e Profissionais na Área 
--------------------------- ----------------------

da Empresa________________
dComunicações, e Equipamento Transporte _

___ zr
<x^lilà^^^^rsos Humanos

'^^no dc Formação dc Força de Trabalho

de Captação Comercial

Mai. Jun.

—
___

Jul.

Ano —201-

Set.Ago.

4 2015-2020
Out. Nov. Dez,
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correspondência, quer oficial, quer I 

jelativa a anúncio e assinaturas do «Diário 

ja República», deve ser dirigida à Imprensa 

Nacional - E.P., cm Luanda, Rua Henrique de 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 

w-w.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.:

«Imprensa»..

assinatura

* Ano
As três séries .................... ;... Kz: 470 615.00

Al.asérie .......L.’............Kz; 277 900.00

A 2.“ série ................ Kz: 145 500.00

A 3.a série ............................Kz: 115 470.00

Preço deste número - Kz: 310,00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1e 2.a série é de Kz: 75.00 c para 

a 3.’ série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.° série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da imprensa Nacional - E. P.

IMPRENSA NACIONAL - E.P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2 

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 
Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da

o^^*w-,mprensanacional.gov^o. onde poderá ontóte ter’ 
esso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos

nas três Séries.
ouere7Td0 neCess,dade de se evitarem os inconvenientes . 
íivac • am Para °S nossos serviços do facto de as respec- 
com a ri natUrãS no Diário da República não serem feitas 

Com a devida oportunidade;
da Rej ’A/Ue na° ha*Ía ÍnlemiPÇà0 no fornecimento do Diário 
toá-los lCa a°S estlmad°s cliontes, temos a honra de infor- 

respectiyUe até. Dezembro de 2014 estarão abertas as 
provi<je V3-S aSS,naturas Para o ano 2015, pelo que deverão 
nossne nC,ar a re^ldarização dos seus pagamentos junto dos

dUS serviços.*
cobrar e<]Uanto nao f°r ajustada a nova tabela de preços a 
^PúbRc aSS,naturas Para 0 fornecimento áo Diário da 

ser cobrad ° 1 Passam’a Prov’sano»a
ConS!l °S °S preÇ°s em vig°r> acresbidos do Imposto de

As^° de2% (dois porcento):
|/.Series............................................  Kz: 470 615,00
2 a _ ............    Kz: 277 900,00
3 a .r,e.......................... ...........................A... Kz: 145 500,00
2’^e............................................................Kz: 115470,00

soja publicado o preço definitivo os assinan- 
a difereíi° prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
^Orriecirne apurada’ v,sando assegurar a continuidade do

3. As 1Í0 ^Urante 0 período em referência. 
ass,naturas serão feitas apenas em tegime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - E.P. no ano de 2015.
5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

.15%.

SUMÁRIO

Órgãos Auxiliares do Presidente 
da República - Casa Gvil

Dpsniicho n.° 3976/14.
Nomeia António dos Santos Francisco para o cargo de Chefe de Secção 

d, Dioitalizaçdo de Documentos e Rcprografia na Secretaria para 
os Assuntos Judiciais e Jurídicos da Casa Civil do Presidente da 

República..

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos

Despacho"- 3977/1/J‘Leandro Emanuel Dugble Baptista para Leandro 

AXano"Í'^ledosSantos Baptista.

mailto:imprensanacional@imprensanacional.gov.ao
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ANEXO II

Plano de Formação da Mão-de-Obra Nacional

Categoria
Número dc 
Formandos

Tipo de Formação

Finanças c Administração
Número/ 
Ordem

Técnicos Superior

Técnico Superior

Técnico Médio

Técnico Médio

5

6

Administrativo

8

8

Total

Operários

Engenheiro Químico

Engenheiro Químico

Engenheiro Mecânico

Electricista Sénior
Técnico Médio

Director dc MarketingAdministrativo

Director Administrativo/ Financeiro

Director Administrativo/ Financeiro
Administrativo

Fiel dc Armazém

Categoria do Formador

MesirecmAdrninisiraçào/Finaiiçíis

Práticas c Composições Químicas

Preparação dc Compostos c Dosagens

Mecânica c Reparação dc Equipamento

Elcctricidadc

Técnicas dc Venda c Promoção

Contabilidadc/Finanças

Administração c'Rccursos Humanos

Segurança c Higiene, Estiva e Stock

*naç<40

o”Joh

o”Joh

°nJoh

OwJoé

OnJoh

ANEXO III
Plano de Substituição Gradual da Mão-de-Obra Expatriada

3^

3,% -
OnJoh

On Joh

OnJoh

OnJob

Número/ 
Ordem Categoria

Ano 1 Ano 2 Ano 3 1

Nacionais Expatriados Total Nacionais Expatriados Total Nacionais Expatriados! J
I Técnicos Superiores 5 5 10 7 3 10 8 2 1
2 Técnicos Médios 5 5 % 10 7 3 10 8 2 1 iil
3 Operários 15 2 17 15 2 17 16 1 ifl

Pela República de Angola, a Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrania. 

Presidente do Conselho de Administração.
O Investidor, Jianjun Li.


